
 

 

COMISSÃO EUROPEIA 

Bruxelas, 19.10.2011 
COM(2011) 658 final 

2011/0300 (COD) 

C7-0371/11        PT  

Proposta de 

REGULAMENTO DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO 

relativo às orientações para as infra-estruturas energéticas transeuropeias e que revoga 
a Decisão n.º 1364/2006/CE 

(Texto relevante para efeitos do EEE) 

{SEC(2011) 1233 final} 
{SEC(2011) 1234 final}  



 

PT 2   PT 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

1. CONTEXTO DA PROPOSTA 

Justificação e objectivos da proposta 

São necessários esforços significativos para modernizar e alargar as infra-estruturas europeias  
no sector d a energia e interlig ar as redes além  fronteiras, a fi m de cum prir os principais 
objectivos da política energética da União em  matéria de co mpetitividade, sustentabilidade e 
segurança do aprovisionamento. 

A Comunicação da Com issão «Prioridades em  infra-estruturas energéticas para 2020 e m ais 
além»1, adoptada em  17 de Nove mbro de 2010, ap elou, assim, à adopção um a nova política 
da UE em m atéria d e infra-es truturas en ergéticas a fim de coordenar e optim izar o 
desenvolvimento de redes à escala d o continente. Essa comunicação confirmou, em especial, 
a necessidade de refor mular a política e o qua dro de financiam ento das redes transeuropeias 
de energia (RTE-E) actualmente existentes. 

Essa nova política é essencial para assegurar que a solidariedade entre Estados-Membros se  
torne operacional, o mercado interno da energi a se realize e as reg iões iso ladas fiquem 
ligadas, para que surjam  vias de abastecim ento e trâns ito e fontes d e energia alternativas e 
para que sejam  desenvolvidas en ergias renováveis que com pitam com as fontes tradicionais, 
tal como foi salientado pelo Conselho Europeu de 4 de Fevereiro de 2011. 

Em 29 de Junho de 2011, a Com issão adoptou a Comunicação «Um orçamento para a Europa 
2020» sobre o próxim o quadro fina nceiro plurianual (2014-2020) 2, que propõe a criação do  
Mecanismo Interligar a Europa para promover a realização das infra-estruturas prioritárias nos 
sectores da energia, dos transportes e digi tais com  um fundo único de 40 mil m ilhões de 
euros, dos quais 9,1 mil milhões de euros para o sector da energia3. 

A presente proposta estabelece regras  para o desenvolvim ento atem pado e a 
interoperabilidade das redes transeuropeias de energia, a fi m de atingir os objectivos da 
política energética consignados no Tratado sobre o Funcionam ento da União Europeia de 
assegurar o funcionamento do m ercado inter no da energia, garantir a segurança do 
aprovisionamento da União, promover a eficiência energética e o desenvolvim ento de formas 
novas e renováveis de energia, e promover a interligação das redes de energia. 

Mais especificam ente, o presente regulam ento tem por objectivo a plena integração do 
mercado interno da energia, nom eadamente assegurando que nenhum  Estado-Membro fique 
isolado da rede europeia, c ontribui para o desenvolvim ento sustentável e a protecção do 
ambiente, permitindo que a União cum pra os seus objectivos de reduzir em  20% as em issões 
de gases com efeito de estufa 4, aumentar em 20% a eficiência energética e atingir um a quota 
de 20% de energia a partir de fontes re nováveis no consum o final de energia até 2020, 
garantindo sim ultaneamente a se gurança do aprovisionam ento e a solidariedade entre os 
Estados-Membros. 

                                                 
1 CO M(2010) 677 
2 COM(2011) 500/I final e COM(2011) 500/II final (fichas temáticas) 
3 Todos os montantes em valores de 2011 
4 30%, se as condições o permitirem 
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Ao prosseguir estes objectivos, a presente proposta  contribui para um crescimento inteligente, 
sustentável e inclusivo e proporci ona benefícios para toda a Un ião Europeia, em  termos de  
competitividade e de coesão económica, social e territorial. 

Para o efeito, a presente iniciativa identifica, para o período até 2020 e mais além, um número 
limitado de corredores e dom ínios transeuropeus pr ioritários das redes d e electricidade e de  
gás natural, bem  como as infra-estruturas de transporte de pe tróleo e de dióxido de carbono, 
que mais justificam uma acção europeia. Procura, assim, dar cumprimento a estas prioridades 
através das medidas seguintes: 

– Racionalização dos p rocedimentos de conces são de autorizações, a fim  de reduzir  
significativamente a sua duração para os projectos de interes se comum e aumentar a 
participação e a aceitação do público relativamente à execução desses projectos; 

– Facilitação do tra tamento regu lamentar dos projectos de in teresse co mum nos 
sectores da electricidade e do gás natural, através da imputação dos custos em função 
dos benefícios obtidos e da garantia de que os benefícios concedidos são 
consentâneos com os riscos ocasionados; 

– Garantia da execução dos projectos de interesse comum mediante o fornecimento do 
apoio financeiro necessário, sob a form a de apoio financeiro baseado no m ercado ou 
de apoio financeiro directo da UE. Neste último aspecto, a proposta estabelece a base 
para a elegibilidade dos projectos de interesse comum para a assistência financeira da 
UE no âm bito do Mecanism o Interligar a Europa, que é objecto de um a proposta 
legislativa distinta. 

A proposta constitui uma prioridade estratég ica do Programa de Trabalho da Com issão para 
2011. 

Contexto geral 

O desafio da interligação e adap tação das nossas infra-estru turas energéticas às novas 
necessidades é significativo, urgente e envolve todos os sectores energéticos. 

As redes de electricidade devem ser melhoradas e modernizadas a fim de satisfazer o aumento 
da procura devido a um a m udança im portante na  com posição e cadeia de valor energético  
geral. As redes devem  tam bém ser  urgentem ente alargadas e m elhoradas, nom eadamente 
através das auto-es tradas da electricidade, a fim  de promover a integração do m ercado e 
manter os actuais níveis de segurança do sistem a, mas especialmente para fins de transporte e 
compensação da electricidade p roduzida a partir  de fontes renováveis, que se p revê que irá 
aumentar para m ais do dobro no período de 2007-2020. Simultaneamente, não será possível 
concretizar os objectivos da UE para 2020 em  m atéria de eficiência en ergética e de fontes 
renováveis de energ ia sem  m ais inovação e in teligência nas red es, tanto ao nível d a 
transmissão como da distribuição, especialm ente através de tecnologias d a informação e das 
comunicações. 

Desde que o aprovisionam ento seja assegurado, o gás natural continuará a desem penhar um 
papel-chave no cabaz energético d a UE nas pr óximas décadas e adquirirá m aior importância 
como com bustível aux iliar para a p rodução de el ectricidade a par tir de  fontes variáveis. A 
médio prazo, a depleção dos recursos internos de gás natural convencional exige importações 
adicionais e diversificadas. As redes de gás natural confrontam-se com requisitos adicionais 
de flexibilid ade no sistem a, be m como com  a necessidade de gasodutos bidireccionais, de 
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maiores capacidades de arm azenamento e de aprovision amento flexível, inclu indo o gás 
natural liquefeito (GNL) e o gás natural comprimido (GNC). 

Tendo em  conta o papel desem penhado pelo pe tróleo no cabaz energético das próxim as 
décadas, a m anutenção de um aprovisionam ento in interrupto de petróleo bruto aos países 
interiores da UE na Europa Centro-Orien tal, actualm ente dependentes de rotas de 
aprovisionamento limitadas, assume uma importância estratégica. 

Por último, as tecnologias de captura e armazenamento de carbono (CAC) permitiriam reduzir 
as em issões de CO 2 e m grande escala, possibilitando simultaneam ente a utilização de 
combustíveis fósseis, os quais continuarão a ser um a fonte im portante de produção de 
electricidade nas próximas décadas. O futuro desenvolvimento de uma rede transfronteiriça de 
transporte de dióxido de carbono exige que se  tom em agora m edidas de planeam ento e 
desenvolvimento das infra-estruturas a nível europeu. 

No seu relatório ao Conselho Energia de Junho de 2011 5, a Com issão estimou em cerca de 
200 mil m ilhões de euros as necessidades de investimento totais em infra-estruturas 
energéticas de importância europeia até 2020: 

– Aproximadamente 140 mil milhões de euros para redes de transporte de electricidade 
a alta tensão, tanto ao largo da costa co mo em terra, armazenamento e aplicações de 
redes inteligentes a nível do transporte e da distribuição; 

– Cerca de 70 mil milhões de euros para gasodutos  de transporte a alta pressão (até à 
UE e entre os seus Estados-M embros), arm azenamento, term inais de gás natura l 
liquefeito (GNL) e gás natural com primido (GNC) e infra-estruturas de fluxo 
bidireccional; 

– Cerca de 2,5 m il milhões de euros para infr a-estruturas de transporte de dióxido de 
carbono. 

Os volumes de investimento para o período de 2011 a 2020 aumentarão 30% no sector do gás 
natural e até 100% no sector da electricidade, rela tivamente aos níveis actuais. Este desafio e 
esta urgência em  term os de investim ento di stinguem as infra-estrut uras energéticas das  
infra-estruturas de outros sectores, uma vez que as redes energéticas constituem uma condição 
prévia para a concretização dos objectivos 2020 em  matéria de energia e clim a e dos  
objectivos climáticos a mais longo prazo. 

Os princip ais obstáculo s identifica dos que, num  cenário de m anutenção do statu quo, 
impedirão estes investimentos de se realizarem, ou os atrasarão m uito para além do prazo de 
2020, são problemas relacionados com a concessão de autorizações (procedimentos morosos e 
ineficazes, juntam ente com  a oposição d a p opulação), a regu lamentação (quadro não 
direccionado para a realização das p rioridades da infra-estrutura europeia) e o financiam ento 
(capacidades de financiam ento lim itadas dos  operadores, falta de instrum entos de 
financiamento adequados e de apoio suficiente). 

                                                 
5 SEC(2 011) 755 
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Disposições em vigor 

O quadro RTE-E foi de senvolvido e for mulado na década de 1990 através das sucessivas 
Orientações RTE-E e do Regulam ento Financeiro  correspondente. As Orientações para as 
redes transeuropeias de energia de 2006 6 enumeraram cerca de 550 projectos elegíveis para 
apoio comunitário, classificando-os em três categorias: projecto s de interesse europeu (42 no 
total); projectos prioritários e projectos de interesse comum. Esses projectos abrangem apenas 
as infra-estruturas d e electricidade e de gá s. O relatório relativo à im plementação do quadro 
RTE-E no período de 2007-2009 7, publicado em  Abril de 2010, concluiu que, em bora tal  
política tenha contribuído pos itivamente para os projec tos seleccionados, dando-lhes 
visibilidade política, fa lta-lhe enfoque, flexibilidade e um a abordagem «do topo para a base» 
para colmatar as lacunas identificadas em matéria de infra-estruturas. 

O Regulamento Financeiro RTE8, adoptado em 20 de Junho de 2007, estabelece as co ndições 
de co-financiamento dos projectos RTE-E, com um orçamento de 155 milhões de euros para o 
período de 2007-2013. Os recursos financeiro s e a arquitectura do Program a RTE-E 
mostraram-se, todavia, inadequados à luz da mudança de paradigm a para um  si stema de  
energia hipocarbónico e, logo, da importante evolução e dos investimentos em infra-estruturas 
energéticas necessários nos próxim os anos (or çamento lim itado, falta de instrum entos de  
atenuação dos riscos, ausência de financia mento fora da União Europeia, sinergias 
insuficientes com outros fundos da UE). 

Criado no contexto da crise económica e financeira, o Progra ma Energético Europeu para o 
Relançamento9 atribuiu, pela primeira vez, montantes únicos significativos (cerca de 3,85 m il 
milhões de euros) a um  núm ero lim itado de projectos elegíveis no dom ínio das  
infra-estruturas de electricidad e e de  gás, p rojectos de energia eólica off-shore e projectos de 
demonstração de captura e armazenamento de carbono. 

Coerência com outras políticas e objectivos da União 

A presente iniciativa tem por base a Estratégia «Europa 2020 para um crescimento inteligente, 
sustentável e inclusivo» 10, que considera as infra-estrutu ras energéticas  com o um aspecto  
fulcral no â mbito da iniciativa em blemática «Uma Europa eficiente em term os de recursos». 
A estratégia salientou a necessidade de modernizar urgentemente as redes europeias com vista 
a criar um a super-rede inteligent e europeia, interligando-as a ní vel continental, em especial 
para integrar as fontes de energia renováveis . As prioridades identificadas e as m edidas 
propostas na presente iniciativa, relativamente à concessão de autorizações, à regulamentação 
e ao financiamento estão inteiramente conformes com esses objectivos. 

A proposta visa substituir as Orientações RTE-E em vigor e constitui um quadro lógico com o 
Mecanismo Interligar a Europa ( Connecting Europe Facility, CEF) desenvolvido com  o 
intuito de substituir o actual Regulamento relativo ao financiamento das RTE. 

A presente iniciativa também é um contributo fundamental para a realização eficaz em termos 
de custos dos dois objectivos vinculativos de au mentar para 20% a quota de fontes de energia  

                                                 
6 D ecisão n.º 1364/2006/CE 
7 COM(2010) 203 e SEC(2010) 505 
8 Regulamento (CE) n.º 680/2007 
9 Regulamento (CE) n.º 663/2009 
10 CO M(2010) 2020 
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renováveis e de reduzir em  20% 11 as em issões de gases com  e feito de estufa, até 2020, e 
procura res peitar a trajectória  traçada na Comunicação  da Co missão «Roteiro  de  tran sição 
para uma economia hipocarbónica competitiva em 2050» e o objectivo a longo prazo da UE 
de reduzir em 80-95% as em issões de gases co m efeito de es tufa até 2050, relativamente aos 
níveis de 199012. 

Em confor midade com o artigo 11.º do TFUE, a proposta integra os act uais requisitos de 
protecção do ambiente no contexto das infra-estruturas energéticas. 

2. RESULTADOS DAS CONSULTAS ÀS PARTES INTERESSADAS E DAS 
AVALIAÇÕES DE IMPACTO 

Consultas, recolha de dados e utilização de competências especializadas 

A presente proposta f oi elaborada com  bas e num a a mpla gam a de contribuições dos 
Estados-Membros e partes interessadas, fornecida s em várias ocasiões (conferência s a alto 
nível, workshops, inquéritos), incluindo duas consultas públicas sobre a concessão de 
autorizações e a utilização de obrigações pa ra financiar p rojectos de infra-es truturas13. Os  
impactos das várias opções políticas propos tas foram  analisados em  duas avaliações do 
impacto realizadas em 2010 e 2011 utilizando os resultados de vários m odelos e de 
numerosos estudos, três dos quais especi ficamente encom endados para abordar as 
necessidades de investim ento, a concessão de autorizações e as questões de financiam ento. 
Ambas as avaliações do im pacto se debruçar am sobre os im pactos económ icos, sociais e 
ambientais dessas opções, tendo em  conta os princípios da subsidiariedade e da  
proporcionalidade. 

Avaliação de impacto 

A primeira avaliação d e impacto, efectuada em 2010, centro u-se no âm bito de aplicação da  
nova iniciativa em  termos dos sectores ener géticos abrangidos, na sua concepção no que 
respeita à identificação  das priorid ades e à se lecção dos projectos de interesse co mum, na 
forma de coordenação e cooperação a nível re gional e no s princípios gerais aplicáveis à 
concessão de autorizações. 

Com base nesta primeira análise, a avaliação de impacto realizada em 2011 analisa com muito 
mais pormenor as opções políticas nos dom ínios da concessão de auto rizações e d a consulta 
pública, da regulamentação e do financiamento, que serão aplicadas aos projectos de interesse 
comum seleccionados com  vista à realização das pr ioridades em matéria de infra-estrutu ras 
anteriormente identificadas. Em relação a cada um  dos vários obstáculos identificados, avalia 
as soluções disponíveis, eficazes e eficientes em termos de custos. 

Concessão de autorizações e consulta pública 

A análise co mpara três o pções: o es tabelecimento de um  regime de interesse com um; regras 
relativas à organização e à duração do processo de concessão de autorizações, nomeadamente 

                                                 
11 30%, se as condições o permitirem 
12 COM(2011) 112 em conjugação com SEC(2011) 288 
13 Ver ponto 1.2.1 da avaliação de impacto que acompanha o presente documento. 
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um «balcão único com pleto» e um  prazo; e um a combinação das du as opções an teriormente 
referidas. 

Quanto às medidas relacionadas com a Directiva Habitats, prevê-se que o regime de interesse 
comum eur opeu só tenha um  im pacto relevant e na flora e fauna lo cais no caso de um 
subconjunto m uito pequeno de projectos de interesse comum  identificados com o podendo 
estar em  conflito com  as zonas  Natura 2000,  m as que são cruciais p ara a consecução dos  
objectivos da política energética e climática. 

O i mpacto global da últim a opção política é considerado com o sendo o m ais positivo de 
todos, visto conduzir à realização atem pada de quase todos os projectos de interesse com um 
necessários até 2020, desde que se adoptem  as m edidas adequadas em  matéria de 
regulamentação e finan ciamento. Prevê-se que es ta opção p olítica produza maiores impactos 
ambientais, impactos sociais no emprego e im pactos económicos no PI B visto que todos os 
projectos de interesse com um seriam  conclu ídos, obtendo-se, sim ultaneamente, econom ias 
significativas nos custos administrativos. 

Questões regulamentares 

A análise com para três opções: im putação dos custo s transfron teiras; in centivos ao  
investimento e uma combinação das duas opções anteriormente referidas. 

A análise dem onstra a necess idade quer de  um  mecanism o de imputação d os custos  
transfronteiras, quer de incentivos proporcionais aos riscos incorridos pelo operador, a fi m de 
garantir a execução de projecto s de interesse co mum que enfrentam  desafios com respeito à 
sua viabilidade, não obstante o seu impacto econó mico, social e ambiental global ser grande e 
positivo. 

Financiamento 

Para avaliar todas as m edidas possíveis  no que respeita ao desenvolvim ento de 
infra-estruturas, a anális e tam bém aborda qua tro opções de financia mento, ainda que a sua 
tradução em medidas políticas venha a ter lugar no âmbito da CEF: utilização de instrumentos 
de partilha dos riscos (incluindo obrigações para financiar projectos e garantias); utilização de 
instrumentos de capital de risco (incluindo par ticipações no capital); utilização de subvenções 
para os estudos e a con strução dos projectos; u ma combinação de subvenções, instrum entos 
de partilha dos riscos e instrumentos de capital de risco. 

O im pacto global da ú ltima opção  política é o m ais positivo, um a vez que acu mula os 
impactos positivo s de  cada  um a das ou tras opções  e f ornece um conjun to f lexível d e 
instrumentos baseados no m ercado e de apoio financeiro directo, cond uzindo à obtenção de 
sinergias e ganhos de eficiência ao  oferecer a solução co m m elhor relação custo -benefício 
para os riscos de projectos específ icos. Esta  o pção polític a ref lecte ig ualmente as  m edidas 
propostas no âmbito do Mecanismo Interligar a Europa. 

3. ELEMENTOS JURÍDICOS DA PROPOSTA 

Síntese da acção proposta 

A proposta de regulam ento dá prioridade a 12 corredores e dom ínios de infra-estruturas 
transeuropeus estratégicos. Define regras pa ra identificar, no âm bito de um  conjunto de 
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categorias d e infra-es truturas energéticas defi nidas, os projectos de interesse com um (PIC)  
necessários para con cretizar es sas prioridades.  Para esse fi m, estabelece um  processo d e 
selecção baseado em  grupos de peritos regionais  e um a função consultiv a para a Ag ência de 
Cooperação dos Reguladores da Energia (ACRE ) nos sectores da electricidad e e do gás 
natural, competindo à Com issão tom ar a decisã o final, a actualizar de dois em  dois anos, 
sobre uma lista de projectos de interesse comum a nível da União. O controlo e a avaliação da 
execução dos PIC são confiados aos grupos d e peritos regionais e à Ag ência de Co operação 
dos Reguladores da Energia. A Com issão pode no mear coordenadores europeus para os PIC 
que estejam a enfrentar dificuldades. 

A proposta estabelece um  regi me de interesse comum para os PIC, atribuindo particulares 
responsabilidades a um a autoridade naciona l com petente de cada Estado-Membro para  
coordenar e supervisionar o processo de conces são de autorizações para os PIC, definindo 
normas mínimas em matéria de transparência e de participação do público e fixando a duração 
máxima permitida do processo de concessão de autorizações. A proposta esclarece igualmente 
que os PIC podem ser executados em determ inadas condições por razões «de reconhecido 
interesse público», na acepção  das Directivas 92/43/CEE e 2000/60/CE. Estas m edidas são 
proporcionadas, na m edida em  que procuram  proceder a um a har monização m ínima dos  
procedimentos administrativos nacionais necessários para facilitar a execução dos projectos 
de importância europeia, na sua m aioria PIC tr ansfronteiras. Os Estados-Mem bros são livres 
de definir os seus procedim entos internos es pecíficos em confor midade com os respectivos 
sistemas jurídicos nacionais, a fim de da rem cum primento aos requisitos do presente 
regulamento. 

A proposta de regulamento fornece uma metodologia e um processo para a elaboração de uma 
análise de custo-benefício harmonizada a nível do sistema de energia para os PIC nos sectores 
da electricidade e do gás natural. Com  ba se nessa m etodologia, atribui às entidades  
reguladoras nacionais e à ACRE a responsabilidade de im putar transfronteiras os custos dos 
PIC nestes sectores em função dos  benefícios  auferidos pelos Estados-Mem bros di recta ou 
indirectamente visados por esses PIC. As entidades reguladoras nacionais també m são  
solicitadas a conceder incentivos adequados através das tarif as para a execução dos PIC que 
enfrentam maiores riscos por razões justificadas. 

Por último, o regulam ento determina as condições de elegibilid ade dos PIC para receberem 
assistência f inanceira da União no âm bito do Mecanismo Interligar a Europa, tanto para 
estudos (acessíveis a todos os PIC, excepto os  do sector petrolífero) com o para trabalhos 
(acessíveis a todos os PIC no sector das re des inteligentes e do dióxido de carbono, e a PI C 
nos sectores da electricidade e do gás que pr eencham certas condições, nom eadamente a de 
terem obtido uma decisão de imputação dos custos transfronteiras). 

Base jurídica 

A proposta tem por base o artigo 172.º do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia. 
Nos term os do artigo 171.º, n.º 1, «a União esta belecerá um  conjunto  de orientações que 
englobem os objectivos, as prioridades e as gr andes linhas das acções previstas no dom ínio 
das redes transeuropeias; essas o rientações identificarão os projectos de interesse comum». O 
artigo 172.º especifica que as orientações e outr as medidas a que se refere o artigo171.º, n.º 1, 
serão adoptadas no âmbito do procedimento de co-decisão. 
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Princípio da subsidiariedade 

O princípio da subsidia riedade é aplicáve l à pre sente proposta, na m edida em que a política 
energética não é da com petência exclusiva da  União Europeia. As infra-estruturas de  
transporte de energia têm  carácter transe uropeu ou, pelo m enos, carácter ou impactos 
transfronteiras. A regulam entação a nível dos Es tados-Membros não é ad equada e cada um a 
das adm inistrações nacionais não possui, isol adamente, com petência para tratar destas 
infra-estruturas como um todo. Do ponto de vista económico, a melhor forma de desenvolver 
a rede de energia é planear esse desenvolvim ento com uma perspectiva europeia, que inclua 
tanto a acção da UE como a acção  dos Estado s-Membros, respeitando  sim ultaneamente as 
respectivas competências. O regulam ento proposto  respeita, por consegui nte, o princípio de 
subsidiariedade. 

Princípio da proporcionalidade e escolha do instrumento jurídico 

A proposta não vai além  do que é necessário p ara alcançar os objectiv os visados,  tendo em  
conta os objectivos da  política energética e clim ática aco rdados a nível da União e os 
obstáculos ao desenvolvim ento de infra-estrut uras en ergéticas adequ adas. O ins trumento 
escolhido é um  regulam ento, que tem  aplicação directa e é obrigatório em  todos os seus 
elementos. Essa medida é necessária para as segurar a aplicação atempada das prioridades em 
matéria de infra-estruturas energéticas até 2020. 

Em especial, o estabelecim ento de um enquadr amento para a concessão de autorizações com 
autoridades com petentes a nível nacional e praz os claros, em cujo â mbito o processo de 
concessão de autorizações pode ser levado a ca bo em conformidade com as especificidades 
nacionais, é proporcional ao objectivo de acelerar o processo de concessão de autorizações. 

4. INCIDÊNCIA ORÇAMENTAL 

Todas as implicações orçam entais da presente  proposta são tratadas no âm bito da ficha 
financeira legislativa da Proposta de Regulamento que cria o Mecanismo Interligar a Europa. 

5. ELEMENTOS OPCIONAIS  

Revogação de legislação existente 

A adopção da proposta im plica a revogação da  Decisão n. º 1364/2006/CE a partir de 1 de 
Janeiro de 2014. No entanto, essa revogação não afecta a concessão, continuação ou alteração 
da ajuda financeira atribuída pela Com issão, com  base em  convites à apresentação de 
propostas lançados ao abrigo do actual Regulam ento Financeiro RTE, aos projectos visados 
por essa decisão ou aos projectos RTE-E que  beneficiem  de apoio através dos Fundos  
Estruturais. 

Espaço Económico Europeu (EEE) 

A proposta diz respeito a um  do mínio ab rangido pelo EEE, devendo portanto ser-lhe 
extensível. 
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2011/0300 (COD) 

Proposta de 

REGULAMENTO DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO 

relativo às orientações para as infra-estruturas energéticas transeuropeias e que revoga 
a Decisão n.º 1364/2006/CE 

(Texto relevante para efeitos do EEE) 

O PARLAMENTO EUROPEU E O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA, 

Tendo em  conta o T ratado sobre o Funciona mento da União Europeia, nom eadamente o 
artigo 172.º, n.º 2, 

Tendo em conta a proposta da Comissão Europeia, 

Após transmissão do projecto de acto legislativo aos parlamentos nacionais, 

Tendo em conta o parecer do Comité Económico e Social Europeu14,  

Tendo em conta o parecer do Comité das Regiões15,  

Deliberando de acordo com o processo legislativo ordinário, 

Considerando o seguinte: 

(1) Em 26 de Março de 2010, o Conselho Europeu concordou com  a  proposta da 
Comissão de lançar uma nova estratégia  «Europa 2020». Um a das prioridades da 
estratégia Europa 202016 é o crescimento sustentável, que deverá ser alcançado através 
da promoção de uma economia mais eficiente em termos de recursos, mais ecológica e 
mais com petitiva. A estratég ia cons iderou as in fra-estruturas energéticas com o u m 
aspecto fulcral da iniciativa em blemática «Um a Europa eficiente em term os de  
recursos», sublinhando a necessidade de modernizar urgentemente as redes da Europa, 
interligando-as a nív el continen tal, em  esp ecial para integrar as fontes de energ ia 
renováveis. 

(2) A Com unicação da Com issão intitulada «Prio ridades em  infra-estrutu ras energéticas 
para 2020 e mais além – Matriz para uma rede europeia integrada de energia» 17, a que 
se seguiram as conclusõ es do Conselho Tran sportes, Telecomunicações e Energia,  de 
28 de Fevereiro de 2011 e a Resolução do Parl amento Europeu de 6 de Julho de 2011, 

                                                 
14 JO C , de , p.  
15 JO C , de , p. 
16 CO M(2010) 2020 
17 CO M(2010) 677 
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apelou à adopção de um a nova  política da UE e m m atéria de infra-estruturas  
energéticas para optimizar o desenvolvimento de redes a nível europeu no período até 
2020 e m ais além, a fi m de perm itir que a União cum pra os princip ais objectivos d a 
sua política energética em matéria de competitividade, sustentabilidade e segurança do 
aprovisionamento. 

(3) O Conselho Europeu de 4 de Fevereiro de 2011 salientou a necessidade de modernizar 
e alargar as  infra-estruturas europeias no sect or da ener gia e i nterligar as r edes além 
fronteiras, para assegurar que a solidar iedade entre Estados-Mem bros se to rne 
operacional, para que surjam  vias de abastecim ento/trânsito e fontes de energia 
alternativas e para que sejam  desenvolvi das fontes de ener gia renováveis que  
compitam com  as fontes tradicionais. In sistiu ainda em  que, após 2015, nenhum 
Estado-Membro da UE deverá ficar isolado das redes de gás e de electricidade nem ter 
a sua segurança energética posta em perigo devido à falta de conexões adequadas. 

(4) A Decisão n.º 1364/2006/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 6 de Setembro 
de 2006, estabelece o rientações p ara as redes tran seuropeias de en ergia18. Estas  
Orientações (RTE-E) têm por objectivo apoi ar a conclusão do m ercado interno da  
energia da União, sem deixar d e incenti var a produção, transp orte, distribuição e  
utilização racionais dos  recursos energéticos, reduzir o isolam ento das regiões m enos 
favorecidas e insulares, proteger e diversifi car os abastecimentos de energia da União, 
designadamente através da cooperação com  países terceiros e contribuir para o 
desenvolvimento sustentável e a protecção do ambiente.  

(5) A avaliação  do enquadram ento actual das RTE-E m ostrou claram ente que esta 
política, embora contribua positivam ente para os projectos sele ccionados, dando-lhes 
visibilidade política, carece da  visão, do enfoque e da flexibilidade necessários para 
colmatar as lacunas identificadas em matéria de infra-estruturas. 

(6) É essencial acelerar a renovação  das infra- estruturas energéticas existen tes e a 
implantação de outras novas para atingir os objectivos da pol ítica energética e 
climática da União, que consistem em  realizar plenam ente o m ercado interno da 
energia, garantir a segurança do aprovisionam ento, nomeadamente de gás natural e de 
petróleo, reduzir em  20% as em issões de gases  com efeito de es tufa19, aumentar para 
20% a quota de energia produzida a partir de  fontes renováveis no consum o final de 
energia20 e c onseguir um aum ento de 20% na  eficiência energética até 2020. Ao 
mesmo tempo, a União deve prep arar a su a infra-estrutura para uma descarbonização 
adicional do seu sistema energético a longo prazo no horizonte de 2050. 

(7) Apesar da sua existência jurídica, tal com o definida  na Directiva 2009/72/CE do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 13 de  Julho de 2009, que estabelece regras 
comuns para o m ercado interno da electricidade 21 e na Directiva 2009/73/CE do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 13 de  Julho de 2009, que estabelece regras 
comuns par a o m ercado interno do gás natural 22, o m ercado interno da energia 

                                                 
18 JO L 262 de 22.9.2006, p. 1 
19 30%, se as condições o permitirem 
20 Directiva 2009 /28/CE do  Parlamento Europeu  e do Consel ho, de 23 d e Abril de 2009, relativ a à promoção d a 

utilização de energia proveniente de fontes renováveis, JO L 140 de 5.6.2009, p. 16 
21 JO L 211 de 14.8.2009, p. 55 
22 JO L 211 de 14.8.2009, p. 94 
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continua a estar fragmentado d evido à insu ficiente in terligação entre as redes  d e 
energia nacionais. Contudo, são essenciais redes integradas à escala da União para 
assegurar um mercado integrado competitivo e que funcione bem, a fim de promover o 
crescimento, o emprego e o desenvolvimento sustentável. 

(8) A infra-estrutura energética da União deve ser modernizada para prevenir e aumentar a 
sua resiliência às catástrofes naturais ou provocadas pelo homem, aos efeitos adversos 
das alteraçõ es clim áticas e às am eaças à sua segurança, no meadamente no caso das 
infra-estruturas críticas europeias a que  se  refere a Directiva 2008/114/CE do 
Conselho, de 8 de Dezem bro de 2008, relativ a à identificação e designação das  
infra-estruturas críticas europeias e à av aliação da necessidade  de mel horar a sua 
protecção23. 

(9) A i mportância de redes inteligentes na  prossecução dos objectivos de política  
energética d a União foi reconhecid a na Comunicação da Com issão ao Parlam ento 
Europeu, ao Conselho, ao Com ité Económ ico e Social Europeu e ao Com ité das 
Regiões «Redes inteligentes: da inovação à implantação»24. 

(10) A Com unicação da Com issão «A política en ergética da UE: Estreitar os laço s com 
parceiros para além  das nossas fronteiras» 25 salientou a necessi dade de a União 
Europeia incluir a prom oção do desenvolvim ento das infra-estrutur as energéticas nas 
suas relações externas, a fim  de apoiar o desenvolvimento socioeconómico para além 
das suas fronteiras. A União deve facilita r os projectos de infra-estruturas que 
interliguem as suas redes de energia com  as de países terceiros, sobretudo e m países 
vizinhos e em  países com  os qua is a União tenha estabelecido um a cooperação 
específica no domínio da energia. 

(11) As necessid ades de in vestimento até 2020  em infra-estruturas de transporte d e 
electricidade e de gás d e importância europeia foram estimadas em aproximadamente 
200 mil milhões de euros. O significativo aumento dos volum es de investim ento em 
comparação com  as tendências do  passado e a urgência em  dar cumprim ento às  
prioridades em matéria de infra-estruturas energéticas exigem uma nova abordagem na 
forma como essas infra-estrutu ras e, nomeadam ente, as que têm  carácter 
transfronteiras, são regulamentadas e financiadas. 

(12) O Documento de Trabalho da Com issão ao Conselho Transportes, Telecom unicações 
e Energia de 10 de Junho de 2011, intitu lado «Energy infrastructure investment needs 
and financing requirem ents» [Ne cessidades de inves timento em  inf ra-estruturas 
energéticas e requisitos de financiam ento]26, salientou que aproxim adamente metade 
dos inves timentos totais neces sários para a década até 202 0 corre o  risco de n ão se 
concretizar de todo ou de for ma atempada, devido aos obstáculos relacionados com a 
concessão de autorizações, a regulamentação e o financiamento. 

(13) O presente regulam ento estabelece as regras para o desenv olvimento atem pado e a 
interoperabilidade das redes transeuropeias de energia,  a fim de atingir os objectivos  
da política energética consagrados no Tr atado no que respeita a assegurar o 

                                                 
23 JO L 345 de 23.12.2008, p. 75 
24 COM(2011) 202 final 
25 COM (2011) 539 
26 SEC(2011) 755 
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funcionamento do m ercado interno da ener gia e a segurança do aprovisionam ento da 
União, promover a eficiência energética e as econom ias de energia, e prom over a 
interligação das redes de energia. Ao  prosseguir estes ob jectivos, a presente proposta 
contribui para um crescimento inteligente, sustentável e inclusivo e produz benefícios 
para toda a União em term os de com petitividade e coesão económica, social e 
territorial. 

(14) A Com issão identificou, na sequência de estreitas consultas a todos os 
Estados-Membros e partes interessadas, 12 prioridades estratég icas em m atéria de 
infra-estruturas energéticas transeuropeias, cuja realização até 2020 é essencial para a 
consecução dos objectivos da política en ergética e clim ática da União. Es tas 
prioridades abrangem  diversas regiões ge ográficas ou dom ínios temáticos no que  
respeita ao transporte e arm azenamento de el ectricidade, ao trans porte de gás natural, 
ao arm azenamento e às infra-estru turas de  g ás natural liqu efeito ou co mprimido, ao 
transporte de dióxido de carbono e às infra-estruturas petrolíferas. 

(15) A identificação de p rojectos d e in teresse com um deve s er bas eada em  critérios  
comuns, transparentes e objectivos, tendo em conta o seu contributo para os objectivos 
de política energética. Nos sectores da el ectricidade e do gás natural, os projectos 
propostos d evem fazer parte do últim o pla no decenal de d esenvolvimento de redes  
disponível. Este plano deve ter em  conta, nomeadamente, as conclusões do Conselho 
Europeu de 4 de Fevereiro no que diz respeito  à necessidade de integrar os mercados 
da energia periféricos. 

(16) A fi m de dar cum primento ao artigo 172.º do Tratado sobre o Funcionam ento da 
União Europeia, devem ser criados grupos regionais para propor projectos de interesse 
comum que  serão aprovados pelos Estados -Membros. Para assegurar um  a mplo 
consenso, estes grupos regionais devem  gara ntir um a cooperação estreita entre os 
Estados-Membros, as entidades reguladoras nacionais, os prom otores dos projectos e  
as partes interessad as. A cooperação  deve assentar o m ais possível nas estru turas de 
cooperação regional existentes de entidades  reguladoras nacionais e operadores de  
sistemas de transporte e nout ras estruturas estabelecida s pelos Estados-Mem bros e a 
Comissão. 

(17) A lista de p rojectos de inte resse co mum à escala da União  deve esta r lim itada aos 
projectos que mais contribuam para a execução dos corredores e dom ínios prioritários 
das infra-estruturas energéticas estratégicas. Para isso, é necessário que a decisão sobre 
a lista seja tom ada pela Com issão, re speitando sim ultaneamente o direito dos 
Estados-Membros a aprovarem  os projecto s de interesse comum relacionados com o  
seu território. Segundo a análise realizada na  avaliação de impacto conexa, estim a-se 
em cerca de 100 o número de projectos no dom ínio da electricidade e 50 no dom ínio 
do gás natural. 

(18) Os projectos de interesse comum devem ser executados o mais rapidamente possível e 
monitorizados e avaliados de perto, limitando-se, simultaneamente, ao mínimo a carga 
administrativa para os prom otores dos  projectos. A Com issão deve nom ear 
coordenadores europeus para os projectos que enfrentem especiais dificuldades. 

(19) Os procedim entos de autorização  não de vem conduzir a um a carga adm inistrativa 
desproporcionada em relação à dimensão ou à complexidade de um projecto, nem criar 
obstáculos ao desenvolv imento das redes tr anseuropeias e ao acesso ao  m ercado. O 
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Conselho Europeu de 19 de Fevereiro de 2009 realçou a necessidade de identificar e 
eliminar os obstácu los ao investim ento, nomeadamente através da racio nalização dos 
procedimentos de planeamento e de  consulta. Estas conclu sões foram reforçadas pe lo 
Conselho Europeu de 4 de Fevereiro de 2011, que voltou a sublinhar a importância de  
racionalizar e m elhorar os proced imentos de  autorização, sem  deixar de respe itar as  
competências nacionais. 

(20) Deve conceder-se aos projectos de interess e comum «estatuto de prioridade» a nível 
nacional para assegurar um  tratam ento administrativo célere.  As autoridades  
competentes devem  considerar os project os de interesse co mum como sendo de 
interesse público. Aos projectos que tenha m um im pacto negativo no ambiente, deve  
ser concedida autorização por razões de  reconhecido interesse público, quando todas 
as condições previstas nas Directivas  92/43/CEE e 2000/60/CE se encontrarem 
preenchidas. 

(21) O estabelecimento de um a autoridade com petente única a  nível n acional, que integre 
ou coordene todos os procedim entos de concessão de autorizações («b alcão único») 
deve reduzir a complexidade, aumentar a eficiência e a transparência e contribuir para 
reforçar a cooperação entre Estados-Membros. 

(22) Não obstante existirem  nor mas estabelecidas para a participação do  público nos  
processos de tom ada de decisões no dom ínio do am biente, são necessárias m edidas 
adicionais para assegurar o m ais alto níve l de transparência e pa rticipação pública em 
relação a todas as questões relevantes para o processo de concessão de autorizações a 
projectos de interesse comum. 

(23) A aplicação  correcta e coordenada da Di rectiva 85/337/CE do Conselho, alterada, e 
das Convenções de Aarhus e de Espoo, deve assegurar a harm onização dos princípios 
mais im portantes para a avaliação dos efeitos am bientais, nom eadamente num 
contexto transfronteiras. Os Estados-Mem bros devem  coor denar as suas avaliações 
dos projectos de interesse com um e prever a realização de avaliações conjun tas, 
sempre que possível. 

(24) Tendo em conta a urgência em  desenvolve r as infra-estruturas energéticas, a 
simplificação dos procedimentos de concessão de autorizações deve ser acom panhada 
de um  prazo claro  para as au toridades com petentes tom arem a decis ão relativa à 
construção de cada um  dos projectos. Esse prazo deve estimular um a definição e um  
tratamento mais e ficientes dos processo s, não devendo em circunstância algum a pôr 
em causa os elevados níveis de protecção do ambiente e de participação do público. 

(25) O presente regulam ento, designadam ente as  disposições relati vas à concessão de  
autorizações, à particip ação do público e à execução do s projectos de interesse 
comum, deve ser ap licável s em preju ízo da legislação in ternacional e da União , 
nomeadamente das disposições para proteg er o am biente e a saúde hum ana, e das  
disposições adoptadas no âmbito da Política Marítima e das Pescas Comum. 

(26) O debate sobre a im putação adequada dos custos deve basear-s e na avaliação do s 
custos e benefícios de um  projecto de infra-estrutura, efectuada segundo um a 
metodologia harm onizada de análise a nível do sistem a de energia, no âm bito dos  
planos decenais de desenvolvim ento de rede s elaborados pelas Redes Europeias de  
Operadores de Redes de Transporte nos termos do Regulamento (CE) n.º 714/2009 do 



 

PT 15   PT 

Parlamento Europeu e do Conselho, de 13 de  Julho de 2009, relativo às condições de 
acesso à rede para o com ércio tr ansfronteiriço de electricidade 27 e do Regulam ento 
(CE) n.º 715/2009 do Parlam ento Europeu e do Conselho, de 13 de Julho de 2009, 
relativo às condições de acesso às re des de tran sporte de gás natural 28, e revista pel a 
Agência de Cooperação dos Reguladores da  Energia, nos term os do Regulam ento 
(CE) n.º 713/2009 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 13 de Julho de 2009, que 
cria a Agência de Cooperação dos Reguladores da Energia29. 

(27) Num m ercado interno da energ ia cada vez mais in tegrado, são necessárias reg ras 
claras e transparen tes de im putação dos custos transfrontei ras para acelerar o 
investimento em  infra-estruturas transf ronteiras. O Conselho Europeu de 4 de  
Fevereiro de 2011 recordou a im portância de promover um quadro regulam entar que 
atraia o inv estimento nas redes, co m tarif as f ixadas em  níveis com patíveis com  a s 
necessidades de financiam ento e e m que haja um a repartição adequada dos custos de 
investimento transfron teiras, aumenta ndo a concorrên cia e a com petitividade, 
nomeadamente da indústria europeia, e tendo em conta o impacto nos consumidores. 

(28) A legislação relativa ao mercado interno da energia em vigor exig e que as tarifas de 
acesso às redes de gás e de electricid ade proporcione incent ivos adequados ao 
investimento. Ao aplic arem a dita  legisl ação, as en tidades regu ladoras naciona is 
devem assegurar que os incentivos para  os projectos de interesse com um, 
nomeadamente os incentivos a longo praz o, são proporcionais ao nível de risco 
específico de cada p rojecto. Is to é ap licável, nom eadamente, no sector da 
electricidade, às tecnolo gias de tr ansporte inovadoras, a f im de perm itir a integra ção 
em larga escala das energias renov áveis, dos recursos energéticos descentralizados ou 
da resposta à procura em rede s interligadas, e n o sector do gás às infra-estru turas de 
transporte que ofereçam capacid ade avançada ou flexibilidade adicional ao m ercado 
para pe rmitir trans acções a cu rto prazo ou abaste cimento auxilia r em  caso de 
perturbações do aprovisionamento. 

(29) O Programa Energético Europeu para o Relançam ento (PEER) 30 demonstrou o valor 
acrescentado da m obilização de fundos priv ados através de um  apoio financeiro 
significativo da UE para perm itir a execução de projec tos de importância europeia. O 
Conselho Europeu de 4 de Fevereiro de  2011 reconheceu que alguns projectos de 
infra-estruturas energéti cas poderão necessitar de al gum financiam ento público 
limitado para impulsionar o financiamento privado. Tendo em conta a crise económica 
e financeira e as restrições orçamentais , deve desenvolver-se um  apoio específico, 
através de subvenções e instrum entos fi nanceiros, no âmbito do próxim o qua dro 
financeiro plurianual, que atrairá novos i nvestidores para os corredores e dom ínios 
prioritários das infra-estruturas ener géticas, continuando a lim itar a contribuição  
orçamental da União a um valor mínimo. 

(30) Os projectos de interesse com um nos dom ínios da electricidade, do gás natural e do 
dióxido de carbono devem ser elegíveis para r eceber assistência financeira da UE para 
estudos e, em  deter minadas condições, para trabalhos, ao abrigo do Regulam ento 
relativo ao Mecanism o Interligar a Europa  (Regulamento CEF), quer sob a form a de 

                                                 
27 JO L 211 de 14.8.2009, p. 15 
28 JO L 211 de 14.8.2009, p. 36 
29 JO L 211 de 14.8.2009, p. 1 
30 JO L 200 de 31.7.2009, p. 31 
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subvenções, quer sob a form a de instrumentos financeiros inovadores. Assegurar-se-á, 
assim, a possibilidade d e fornecer u m apoio personalizado aos projectos  de in teresse 
comum que não sejam  viáveis no âmbito do quadro regulam entar e da s condições de  
mercado existentes. Essa assistência financeira deve assegurar as sinergias necessárias 
com os financiamentos concedidos por instru mentos de outras polí ticas da União.  Em 
especial, o Mecanismo Interligar a Europa financiará as infra-estruturas energéticas de 
importância europeia, enquanto os Fundos Estruturais financiarão as redes inteligentes 
de distribuição de energia de importância local ou regi onal. As duas fontes de 
financiamento complementar-se-ão, assim, mutuamente. 

(31) A Decisão n.º 1364/2006/CE deve ser, por conseguinte, revogada. 

(32) Uma vez que o objectivo do presente regulam ento, nomeadamente o desenvolvimento 
e a interoperabilidade das redes transeuropeias de energia e a ligação a essas redes, não 
pode ser suficientemente atingido pelos Estados-Membros e, por conseguinte, pode ser 
mais facilmente atingido a nível da UE, es ta pode adoptar m edidas, em conformidade 
com o princípio da subsidia riedade estabelecido  no arti go 5.º do Tratado da União 
Europeia. De acordo com o princípio da pr oporcionalidade, estabelecido nesse artigo, 
o presente regulamento não vai além do necessário para atingir esse objectivo. 

ADOPTARAM O PRESENTE REGULAMENTO: 

CAPÍTULO I – DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 1.º 
Objecto e âmbito de aplicação 

1. O presente regulamento estabelece orientações para o desenvolvimento atempado e a 
interoperabilidade dos corredores e dom ínios prioritários das infra-estruturas 
energéticas transeuropeias definidos no anexo I. 

2. Nomeadamente, o presente regulamento: 

(a) estabelece regras para identificar os  projectos de interesse comum necessários 
para realizar esses corredores e domínios temáticos prioritários, pertencentes às 
categorias de infra-estruturas energéticas nos sectores da electricidade, do gás  
natural, do petróleo e do dióxido de carbono definidas no anexo II; 

(b) facilita a execução atempada dos proj ectos de interesse com um através da 
aceleração da concessão de autorizações e do reforço da participação pública; 

(c) estabelece regras para a im putação dos cu stos transfronteira s e os incen tivos 
relacionados com os riscos para projectos de interesse comum; 

(d) determina as condições de elegibilidade dos projectos de interesse comum para 
a assistên cia financeira da UE ao  abrigo do [Regula mento do Parlam ento 
Europeu e do Conselho que cria o Mecanismo Interligar a Europa]. 
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Artigo 2.º 
Definições 

Para efeitos do presente regulam ento, para al ém das definições previstas nas Directivas 
2009/28/CE, 2009/72/C E e 2009/73/CE, e nos Regulamentos (CE) n.º 713/2009, (CE) 
n.º 714/2009, e (CE) n.º 715/2009, são aplicáveis as seguintes definições: 

1. «Infra-estrutura ene rgética», um  equipam ento f ísico conc ebido par a perm itir o 
transporte e a distribuição de electricidade ou de gás natural,  o transporte de petróleo 
ou de dióx ido de carbo no, ou o arm azenamento de electricidade ou d e gás natural, 
que esteja localizado na União Europeia ou ligue a UE a um ou mais países terceiros; 

2. «Decisão global», a decisão tom ada por uma autoridade competente de conceder o u 
recusar autorização para construir a infra-estrutura energética relativa a um projecto, 
sem prejuízo de decisões subsequentes to madas no contexto da concessão de acesso 
a propriedades, ou de posteriores proced imentos de recurso adm inistrativos ou 
judiciais; 

3. «Projecto», uma ou mais linhas, oleodutos e gasodutos, instalações e equipamentos, e 
as categorias de infra-estruturas conexas definidas no anexo II, destinado a construir 
novas infra-estruturas energéticas ou a reforçar ou renovar infra-estruturas 
energéticas existentes; 

4. «Projecto de interesse comum», um projecto necessário para executar os corredores e 
domínios temáticos prioritários das infra-estruturas energéticas indicados no anexo I; 

5. «Promotor do projecto»: 

(a) operador de sistem a de transporte ou operador de sistem a de distribuição, ou 
outro operador ou investidor que desenvol va um projecto de interesse com um; 
ou 

(b) se existirem  vários operadores de si stemas de transporte, operadores de 
sistemas de distribuição, outros opera dores, investidores, ou um  grupo dos 
mesmos, a entidade com personalidade ju rídica nos termos do direito nacional 
aplicável, que tenha sido designada por  m eio de um  a cordo contratual 
celebrado entre eles e que tenha capacid ade para assu mir com promissos 
jurídicos em  nome das partes no acor do con tratual, bem  com o a respectiva 
responsabilidade financeira . 
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CAPÍTULO II – PROJECTOS DE INTERESSE COMUM 

Artigo 3.º 
Identificação de projectos de interesse comum 

1. A Comissão elabora uma lista de projectos de interesse comum à escala da União.  A 
lista deve ser revista e actualizada, na medida do necessário, de dois em dois anos. A 
primeira lista deve ser adoptada até 31 de Julho de 2013, o mais tardar. 

2. Para efeitos da identificação dos pro jectos de interesse comum, a Comissão constitui 
um Grupo Regional (a seguir designado por «Grupo»), tal como definido na secção 1 
do anexo III, com  base em  cada corredor e dom ínio prioritário e na respectiva 
cobertura geográfica indicada no anexo I. 

3. Cada Grupo deve elaborar a sua proposta de  lista de projectos de interesse com um, 
de acordo com o processo descrito na secção 2 do anexo III, em função do contributo 
de cada projecto para a reali zação dos corredores e dom ínios temáticos prior itários 
das infra-estruturas energéticas indicados no anexo I e da for ma como preenchem os 
critérios estabelecidos no artigo 4.º. Cada proposta relativa a um projecto de interesse 
comum exige a aprovação do(s) Estado-Mem bro(s) a cu jo território o  projecto diga 
respeito. 

4. Em relação aos projecto s nos sectores da electricidade e do  gás natural pertencentes 
às categorias mencionadas nos pontos 1 e 2 do anexo II, cada Grupo deve apresentar 
a sua proposta de lista de projectos de interesse comum à Agência de Cooperação 
dos Reguladores da Energia (a  seguir designada por «Agênc ia»), o mais tardar seis 
meses antes da data de adopção da lista à escala da União referida no n.º 1. 

No caso dos projectos de transporte de petróleo e de dióxido de carbono pertencentes 
às categorias definidas nos pontos 3 e 4 do anexo II, cad a Grupo deve apresentar a  
sua proposta de lista de proj ectos de interesse comum à Comissão, o mais tardar seis 
meses antes da data de adopção da lista à escala da União referida no n.º 1. 

5. No caso dos projectos nos sectores da el ectricidade e do gá s natural pertencen tes às 
categorias definidas nos pontos 1 e 2 do an exo II, a Agência deve apresentar à 
Comissão, no prazo de dois m eses a contar da data de recepção das propostas de 
listas de projectos de interesse com um mencionados no primeiro parágrafo do n.º 4, 
um parecer sobre essas propostas de listas, tendo especialmente em conta a aplicação 
coerente dos critérios estabelecidos no arti go 4.º por todos os grupos e os resultados 
da análise realizada p elas Redes E uropeias de Operadores de Redes de Transporte 
(REORT) para a electricidade e o gá s, em  confor midade com  o ponto 2.6 do 
anexo III. 

6. No que respeita aos projectos de trans porte de petróleo e de dióxido de carbono 
pertencentes às categorias definidas nos pont os 3 e 4 do anexo II, a Com issão avalia 
a aplicação dos critérios  estabelecidos no ar tigo 4.º. No cas o dos projectos relativos 
ao dióxido de carbono pertencentes à categor ia definida no ponto 4 do anexo II, a 
Comissão tem  igualm ente em  conta o poten cial de expansão futura, de m odo a 
incluir outros Estados-Membros. 
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7. Após a decisão da Comissão de adoptar a lista referida no n.º  1, os projectos de 
interesse comum passam a fazer parte integrante dos planos de investimento regional 
pertinentes, nos term os do artigo 12.º dos Regulamentos (CE) n.º 714/2009 e (CE)  
n.º 715/2009, e dos plan os decenais de dese nvolvimento de redes à escala nacional 
pertinentes, nos termos do artigo 22.º das Directivas 2009/72/CE e 2009/73/CE, bem 
como de outros planos de infra-estruturas nacionais em causa, se for caso disso. Deve 
ser dada a máxima prioridade possível a esses projectos, em cada um destes planos. 

Artigo 4.º 
Critérios aplicáveis aos projectos de interesse comum 

1. Os projectos de interesse comum devem respeitar os seguintes critérios gerais: 

(a) O projecto  ser neces sário para a execução  dos corredores e do mínios 
prioritários das infra-estruturas energéticas indicados no anexo I; e 

(b) O projecto ter viabilidade económica, social e ambiental; e 

(c) O projecto envolver, pelo m enos, doi s Estados-Membros, quer por atravessar 
directamente a fronteira de um  ou m ais Estados-Mem bros, quer por estar 
localizado no território de um Estado-Membro e ter um impacto transfronteiras 
significativo, tal como definido no ponto 1 do anexo IV; 

2. Além disso, são aplicáveis os seguintes critérios específicos aos p rojectos d e 
interesse comum pertencentes a categorias de infra-estruturas energéticas específicas: 

(a) No caso dos projecto s de trans porte e arm azenamento de electricidad e 
pertencentes às categorias definidas no pont o 1, alíneas a) a d), do anexo II, o 
projecto co ntribua sign ificativamente para, pelo m enos, um dos seguintes 
critérios específicos: 

– integração do mercado, concorrência e flexibilidade do sistema; 

– sustentabilidade, nom eadamente atravé s do transporte de electricidade 
produzida a partir de fontes de energia renováveis até aos grandes centros 
de consumo e locais de armazenamento; 

– interoperabilidade e funcionamento seguro do sistema; 

(b) No caso dos projectos de gás natural pe rtencentes às categ orias defin idas no 
ponto 2 do anexo II, o projecto contribu a significativamente para, pelo m enos, 
um dos seguintes critérios específicos: 

– integração do mercado, interoperabilidade e flexibilidade do sistema; 

– segurança do aprovisionamento, nomeadamente através da diversificação 
das fontes de aprovisionam ento, das contrapartidas de aprovisionamento 
e das rotas; 

– concorrência, nom eadamente através da diversificação das fontes de 
abastecimento, das contrapartidas de aprovisionamento e das rotas; 
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– sustentabilidade; 

(c) No caso dos projectos de redes de elec tricidade intelig entes pe rtencentes à 
categoria definida no ponto 1, alínea e) , do anexo II, o projecto contribua 
significativamente para as seguintes funções específicas: 

– integração e particip ação de utilizadores da rede  com  novos requisito s 
técnicos no que respeita à sua oferta e procura de electricidade; 

– eficiência e  interop erabilidade do  transpo rte e da distribuição de  
electricidade na exploração diária da rede; 

– segurança da rede, sistema de controlo e qualidade do abastecimento; 

– planeamento optimizado de futuros investimentos rentáveis na rede; 

– funcionamento do mercado e serviços de apoio ao cliente; 

– participação dos utilizadores na gestão da sua utilização da energia; 

(d) No caso dos projectos de transporte de  petróleo pertencentes às categorias 
definidas no ponto 3 do ane xo II, o projecto contribu a significativamente para 
os três critérios específicos seguintes: 

– segurança do aprovisionam ento reduzindo a dependência de um a única 
fonte ou rota de aprovisionamento; 

– utilização eficien te e su stentável dos recursos através da atenuação dos 
riscos ambientais; 

– interoperabilidade; 

(e) No caso dos projectos de transporte de  dióxido de carbono pertencentes às  
categorias definidas no ponto 4 do anexo II, o projecto contribua 
significativamente para os três critérios específicos seguintes: 

– prevenção das emissões de dióxido de  carbono a baixo custo, sem  deixar 
de manter a segurança do aprovisionamento de energia; 

– aumento da  resiliência e da segurança do transporte de dióxido de 
carbono; 

– utilização eficiente dos recursos, ao permitir a ligação de vá rias fontes e 
locais de armazenamento de CO2 através de uma infra-estrutura comum e 
ao atenuar a sobrecarga e os riscos ambientais. 

3. No caso dos projectos pertencentes às categorias definidas nos pontos 1 a 3 do 
anexo II, os critérios enu merados no presen te artigo são avaliados em  conformidade 
com os indicadores definidos nos pontos 2 a 5 do anexo IV. 

4. Ao classificar os projectos que contribu em par a a aplicação da m esma prioridade, 
deve tam bém ser tomada devidam ente e m conta a urgência de cada projecto 
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proposto, a fim  de realizar os objectivos de política energética em m atéria de 
integração do m ercado e co ncorrência, susten tabilidade e segurança do 
aprovisionamento, o núm ero de Estados-Mem bros afectados  por cada projecto e a 
sua com plementaridade em  relação a out ros projectos propostos. No caso dos 
projectos pertencentes à categoria defini da no ponto 1, alínea e), do anexo II, deve 
também ser tom ado devidamente em conta o número de utilizadores afectados pelo 
projecto, o consum o anual de energia e a quota de energia produzida a partir de 
fontes renováveis na área abrangida por esses utilizadores. 

Artigo 5.º 
Execução e acompanhamento 

1. Os prom otores dos projectos devem  execu tar os projectos de interesse com um de 
acordo com  um  plano de execução que incl ua um  calendário para os estudos de  
viabilidade e de concepção, a autorização regulam entar, a co nstrução e a 
adjudicação, bem  como o calen dário relativo à con cessão de autorizações 
mencionado no artigo 11.º, n.º 3. Os operado res de sistem as de transporte, os  
operadores de sistem as de distribuição ou outros operadores exploram  os projectos 
de interesse comum na sua área. 

2. A Agência e os Grupo s acom panham os progressos realizados na execução do s 
projectos de interesse comum . Os Grupos podem solicitar informações adicionais às 
fornecidas nos termos dos n. os 3, 4 e 5, verificar as inform ações facultadas in loco e 
organizar reuniões com  os interessados. Os Grupos tam bém podem pedir à Agência 
que tome medidas para facilitar a execução de projectos de interesse comum. 

3. Até 31 de Março d e cada ano sub sequente ao  ano de selecção com o projecto d e 
interesse comum nos term os do disposto no artigo 4.º, os prom otores dos projectos  
devem apresentar um  relatório anual re lativo a cada projecto pertencente às 
categorias definidas nos pont os 1 e 2 do anexo II, à Agência ou, no caso dos  
projectos pertencente às categorias defini das nos pontos 3 e 4 do anexo II, ao Grupo 
respectivo. Esse relatório deve descrever pormenorizadamente: 

(a) os progressos realizados em relação  ao desenvolvim ento, construção e 
adjudicação do projecto, nom eadamente no que respeita  aos proces sos de 
concessão de autorizações e de consulta; 

(b) se for caso disso, os atrasos relativa mente ao plano de execução e outras 
dificuldades encontradas. 

4. No prazo de três m eses a contar da recep ção dos relatórios anuais, a Agência dev e 
apresentar aos Grupos um  relatório conso lidado relativo aos projectos de interesse  
comum pertencentes às categorias definida s nos pontos 1 e 2 do anexo II, avaliando 
os progressos realizados e propondo, se for caso disso, m edidas para ultrapassar os 
atrasos e as dificuldad es encontradas.  A avaliação deve incluir també m, e m 
conformidade com  o dis posto no artigo 6.º, n. os 8 e 9, do Regulam ento (CE)  
n.º 713/2009, a execução coerente dos planos de desenvolvimento da rede à escala da 
União no q ue se refere  aos co rredores e  dom ínios prioritá rios da s infra-estrutu ras 
energéticas definidos no anexo I. 
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5. Todos os anos, as autoridades com petentes em  causa, a que o artigo 9.º se refere, 
devem apresentar ao Grupo respectivo, na reunião seguinte à recepção dos relatórios 
anuais mencionados no n.º 3, um relatório sobr e a situação e, se aplicável, os atrasos 
na execução dos projectos de interesse comum localizados nos respectivos territórios. 

6. Se a adjudicação de um projecto de interesse comum sofrer um atraso superior a dois 
anos relativamente ao plano de execução, sem justificação suficiente: 

(a) O promotor desse projecto deve aceita r que sejam feitos investimentos por um 
ou m ais operadores ou investidores ad icionais, para que o projecto seja 
executado. O operador de sistemas, em  cuja área  o investim ento este ja 
localizado, deve fornecer ao(s) operador(e s) envolvido(s) na execução todas as 
informações necessárias para a realiz ação do investim ento, ligar os novos  
activos à rede de transporte e, de um  m odo geral, envidar todos os esforços 
para facilitar a aplicação do investimento e a exploração e manutenção seguras, 
fiáveis e eficientes do projecto de interesse comum. 

(b) A Com issão pode lançar um convite à apresentação de p ropostas ab erto a 
qualquer promotor de projectos, a fim  de construir o projecto de acordo com 
um calendário acordado. 

7. Um projecto de interesse com um pode ser re tirado da lis ta de projectos de inte resse 
comum à es cala da União, em conform idade com o procedim ento estabelecido no 
segundo parágrafo do artigo 3.º, n.º 1, se: 

(a) a anális e de custo-ben efício a nív el do sistem a de energia efectuad a pelas  
REORT nos termos do ponto 6 do anexo III não produzir um resultado positivo 
para o projecto; 

(b) o projecto já não estiv er inclu ído no plano decenal de desenvolvim ento de 
redes; 

(c) a inclusão na lista referida no artigo 3.º , n.º 1, se tiver baseado e m informações 
incorrectas, que tenham sido um factor determinante para a respectiva decisão; 

(d) o projecto não cumprir a legislação em vigor na UE. 

Os projectos retirados da lista à escal a da União perdem  todos os direitos e 
obrigações decorrentes  do presente regulam ento para os projectos de interesse 
comum. O presente artigo não prejudica eventuais financiamentos da União pagos ao 
projecto antes da decisão de retirada do mesmo. 

Artigo 6.º 
Coordenadores europeus 

1. Caso que um  projecto de interesse com um seja afectado por dificuldades de  
execução significativas, a Com issão pode desi gnar um coordenador europeu por um 
período de até um ano, renovável duas vezes. 

2. O coordenador europeu desempenha as seguintes funções: 
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(a) Promover o(s) projecto(s), de que fo i designado coordenador europeu e o 
diálogo transfronteiras entre os prom otores dos projectos e todos os  
interessados; 

(b) Prestar assistência a todas as partes na medida do necessário, no que se refere à 
consulta dos  interessados e à ob tenção das au torizações necessárias para o(s) 
projecto(s); 

(c) Assegurar a prestação d e um apoio e de um a orientação estratégica adequados 
por parte dos Estados-Mem bros envolvidos p ara a prep aração e a ex ecução 
do(s) projecto(s); 

(d) Apresentar anualm ente à Com issão um  relatório sobre os progressos do(s) 
projecto(s) e as dificuldades  e obstáculos susceptíveis de atrasa r 
significativamente a data de adjudicação d o(s) m esmo(s). A Com issão 
transmite o relatório aos Grupos em causa e ao Parlamento Europeu. 

3. O coordenador europeu é escolhido com  base na sua experiência nas funções  
específicas que lhe são atribuídas no(s) projecto(s) em causa. 

4. A decisão que designa o coordenador europeu deve especificar o respectivo mandato, 
referindo a sua duração, as funções especí ficas e os prazos co rrespondentes, be m 
como a m etodologia a seguir. O esforço de  coordenação deve ser proporcional à 
complexidade e aos custos estimados do(s) projecto(s). 

5. Os Estados-Membros envolvidos devem cooperar com o coordenador europeu no seu 
exercício das funções referidas nos n.os 2 e 4. 

CAPÍTULO III – Concessão de autorizações e participação 
pública 

Artigo 7.º 
Regime de interesse comum 

1. A fi m de acelerar os procedim entos de concessão de au torizações e reforçar a 
participação pública, as disposições do pr esente capítulo são aplicáveis a todos os 
projectos de interesse comum. 

Artigo 8.º 
«Estatuto de prioridade» dos projectos de interesse comum 

1. É conferida aos projectos de interesse comum o esta tuto d a m áxima importância 
nacional possível e devem ser tratados em  c onformidade nos procedim entos de 
concessão d e auto rizações, quando  e com o esse tratam ento es tiver previs to na 
legislação nacional aplicável ao tipo de infra-estrutura energética correspondente. 
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2. A adopção da lista de projectos de in teresse com um à esca la da União deve  
demonstrar o interesse público e a necessidade desses projectos nos  
Estados-Membros envolvidos e ser com o tal reconhecida por todas as partes 
interessadas. 

3. A fi m de assegurar um  tratam ento adm inistrativo ef iciente dos processos relativos 
aos projectos de interesse comum, os promotores dos projectos e todas as autoridades 
em causa devem  garantir que é concedido o tratamento mais preferencial possível a 
esses processos, no que se respeita aos recursos afectados. 

4. Com o objectivo de cumprir os prazos de finidos no artigo 11.º e de reduzir a carga  
administrativa referente à realização dos  projectos de interesse com um, os  
Estados-Membros devem tom ar medidas pa ra racionalizar os procedim entos de  
avaliação ambiental, n o prazo de nove m eses a contar da entrad a em vigor do 
presente regulam ento. Essas m edidas não prejudicam  as obrigações decorrentes da 
legislação da União.  

No prazo d e três m eses a contar d a entrada em  vigor do presen te re gulamento, a 
Comissão deve emitir orientações para apoiar os Estados-Membros na def inição das 
medidas adequadas e garantir a aplicação co erente dos procedim entos de avaliação 
ambiental exigidos pela legislação da União para os projectos de interesse comum. 

5. Quanto aos im pactos ambientais a que se  refere o artigo 6.º, n.º 4, da Directiva 
92/43/CEE e o artigo 4.º, n.º 7, da Directiva 2000/60/CE, deve considerar-se que os 
projectos de interesse com um são de in teresse público, ou m esmo de «reconhecido 
interesse público», desde que todas as c ondições previstas nessas directivas se  
encontrem preenchidas. 

Caso o parecer da Com issão seja n ecessário nos term os da Directiva 92/43/CEE, a 
Comissão e a au toridade com petente prev ista no artigo 9.º devem  assegurar que a 
decisão sobre o «reconhecido interesse público» de um projecto é tom ada no prazo 
estabelecido no artigo 11.º, n.º 1. 

Artigo 9.º 
Organização do processo de concessão de autorizações 

1. No prazo de seis m eses a contar da en trada em vigor do presente regulam ento, cada 
Estado-Membro deve designar um a auto ridade nacio nal com petente, que é 
responsável pela facilitação e a coor denação do processo de concessão de 
autorizações para projectos de interesse comum, bem como pela execução das tarefas 
relevantes do referido processo, tal como definidas no presente capítulo. 

2. A autorid ade com petente em ite a decis ão global, sem  prejuízo dos requisitos 
relevantes da legislação da UE e internacional, no prazo referido no artigo 11.º, n.º 1, 
de acordo com um dos seguintes regimes: 

(a) Regime integrado: a de cisão glob al em itida pela autor idade com petente é a 
única decisão juridicam ente vinculativ a re sultante do p rocesso leg al de 
concessão de autorizações. Caso ha ja outras autoridades envolvidas no 
projecto, essas autoridad es podem dar o seu parecer, em  conformidade com a 
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legislação n acional, a título de contri buto para o proces so, o qual é tid o em 
conta pela autoridade competente. 

(b) Regime coordenado: a decis ão globa l pod e inclu ir múltipla s d ecisões 
específicas juridicamente vincula tivas, emitidas pela autoridade com petente e  
por outras autoridades envolvidas. A auto ridade competente deve estabelecer, 
caso a caso , um  prazo razoável para a em issão das decisõ es específicas. A 
autoridade competente pode tom ar uma decisão específica em nome de outra 
autoridade nacional envolvida se esta  autorid ade não emitir a sua d ecisão 
dentro do prazo e esse atraso não puder ser adequadam ente justificado. A 
autoridade com petente pode revogar uma decisão específica de outra 
autoridade nacional se considerar que  a decisão não está suficientem ente 
fundamentada pelas provas subjacentes apresentadas pela autoridade em causa. 
A autoridade competente deve assegurar que os requisitos aplicáveis por força 
da legislação internacional e da União sã o respeitados e justificar devidam ente 
a sua decisão. 

3. Se um projecto de interesse comum exigir que as decisões sejam tomadas por dois ou 
mais Estados-Mem bros, as respectivas autoridades com petentes tom am todas as 
medidas ne cessárias para m anter um a c ooperação e um a coordenação  eficientes e 
eficazes entre si, nom eadamente no que resp eita ao cum primento da Convenção d e 
Espoo e das disposições referidas no arti go 11.º, n.º 3. Os E stados-Membros devem 
procurar ins taurar p rocedimentos conjunt os, sob retudo no caso da avaliação  dos 
impactos ambientais. 

4. Os Estados-Membros devem envidar esforços no sentido de garantir que os recursos  
que questionam a legalidade substantiva ou processual de uma decisão global sejam 
tratados com a maior eficiência possível. 

Artigo 10.º 
Transparência e participação pública 

1. A fi m de aum entar a transparência para to das as partes in teressadas, a autoridade  
competente deve publicar, no prazo de nove m eses a contar  da entrada em  vigor do 
presente regulamento, um manual de procedimentos para o processo de concessão de 
autorizações aplicável aos projectos  de in teresse comum. O manual é actualizado na 
medida do necessário e posto à disposição  do público, devendo incluir, pelo m enos, 
as informações especificadas no ponto 1 do anexo VI. 

2. Sem prejuízo dos requisitos das Convenç ões de Aarhus e Espoo e da legislação 
relevante da União, todas as partes e nvolvidas no processo de concessão de  
autorizações devem respeitar os prin cípios de participação pública estab elecidos no 
ponto 2 do anexo VI. 

3. O prom otor do projecto deve elaborar e apresentar um  c onceito de participação 
pública à autoridade com petente, no prazo de três m eses a contar do início do 
processo de concessão d e autorizações nos termos do artigo  11.º, n. º 1, alínea a). A 
autoridade competente aprova o conceito de participação pública, ou solicita que este 
seja alterado, no prazo de um  m ês. O co nceito deve incluir, pelo m enos, as 
informações especificadas no ponto 3 do anexo VI. 
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4. O prom otor do projecto ou, caso a legisl ação nacional o  preveja, a autoridade 
competente, deve realizar, no m ínimo, uma consulta púb lica antes da apresen tação 
do processo de pedido à au toridade com petente nos termos do artigo 11.º, n.º 1, 
alínea a). A  consulta pública inform a as  partes interessadas referidas no ponto 2, 
alínea a), do anexo VI a respeito do projecto, numa fase inicial, e identifica o local ou 
a trajectória m ais adequados e as q uestões relevantes que devem  ser abordadas no 
processo de pedido. As m odalidades mínimas dessa consulta pública são 
especificadas no ponto 4 do anexo VI. O pr omotor do projecto deve elaborar um 
relatório que resum a os  resultados das ac tividades relacionadas com a participa ção 
do público antes da apresentaç ão do processo de pedido e apresentá-lo, em conjunto 
com esse processo, à au toridade competente, que tem  esses resultados devidam ente 
em conta quando tomar a decisão global. 

5. No caso dos projectos que atravessam  a fronteira de dois ou m ais Estados-Membros, 
as consultas públicas realizadas nos  term os do n.º 4 em  cada um  dos  
Estados-Membros envolvidos têm  lugar num  período não superior a dois m eses a 
contar da data da primeira consulta pública num destes Estados-Membros. 

6. No caso dos projectos que possam  vir a ter im pactos transfronteiras adversos  
significativos e m um ou m ais Estados-M embros vizinhos, e m que o artigo 7.º da  
Directiva 85/337/CEE e a Convenção de Espoo são aplicáveis, as infor mações 
relevantes devem  ser com unicadas à autoridade competente do ou dos  
Estados-Membros vizinhos. Essa autoridade competente informa se deseja pa rticipar 
nos procedimentos de consulta pública pertinentes. 

7. O prom otor do projecto ou, quando a legislação nacional assim  o determ inar, a 
autoridade competente, elabora e ac tualiza r egularmente um sítio W eb do projec to 
para publicar inform ações relevantes sobr e o projecto, o qual deve ficar ligado ao 
sítio W eb da Com issão e satisfazer os requ isitos especificados no ponto 5 do  
anexo VI. É preservada a confidencia lidade das inform ações com ercialmente 
sensíveis. 

Além disso, os prom otores dos projectos publicam  as inform ações relevantes por  
outros meios de informação adequados, a que o público tenha livre acesso. 

Artigo 11.º 
Duração e execução do processo de concessão de autorizações 

1. A duração d o processo de conces são de au torizações tem duas fa ses e não deve ser  
superior a três anos: 

(a) O procedimento anterior ao pedido, que abrange o período com preendido entre 
o início do processo de concessão de autorizações e a aceitação do process o de 
pedido pela autoridade competente, não deve ser superior a dois anos. 

Para estabelecer o início do processo de concessão de autorizações, o ou os 
promotores do projecto notificam o projecto por escrito à autoridade 
competente do ou dos Estados-Membros envolvidos e incluem um a descrição 
razoavelmente detalhada do projecto. O mais tardar duas se manas após a 
recepção da notificação, as autoridades competente aceita, ou se considerar que 
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o projecto não está suficientem ente am adurecido para entrar no processo de 
concessão d e auto rizações, recusa essa  notificação por escrito. Em  caso de 
recusa, a autorid ade com petente deve justificar a sua  decisão.  A data d e 
assinatura d a aceitação da notificação pela au toridade co mpetente as sinala o  
início do processo de concessão de au torizações. Caso estejam  dois ou m ais 
Estados-Membros env olvidos, a aceita ção da no tificação p ela última 
autoridade com petente e m causa assinala a data de início do processo de 
concessão de autorizações. 

(b) O processo legal de concessão de autorizações, que abrange o período 
compreendido entre a aceitação do processo de pedido apresentado e a adopção 
de uma decisão global pela autoridade com petente, não deve ser superior a um 
ano. Os Estados-Membros podem  ant ecipar o fim  deste prazo, se o 
considerarem adequado. 

2. No prazo de um  mês a cont ar do início do proc esso de con cessão de autorizações, 
nos termos do n.º 1, alínea a), a autoridade competente deve identificar, em estreita 
cooperação com as outras autoridades em  causa, o âm bito do m aterial e o nível de 
pormenor das inform ações a apresentar pe lo prom otor do projecto, no â mbito do 
processo de pedido, para solicitar a decisão global. A lista de c ontrolo referida no 
ponto 1, alínea e), do anexo VI serve de base  a essa id entificação. Deve haver, pelo 
menos, uma reunião com este objectivo entre a autoridade com petente e o prom otor 
do projecto e, se a autorida de competente considerar adequado, outras autoridades e  
interessados. O mais tardar um mês após a reunião, deve ser transmitida ao promotor 
do projecto, e posta à disposição do púb lico, um a descrição porm enorizada do 
pedido, incluindo os resultados da dita reunião. 

3. No prazo de três m eses a contar do início do pro cesso de concessão de autorizações, 
nos term os do n.º 1, alínea a), a autoridade competente deve elaborar,  em  estreita 
cooperação com o promotor do projecto e as outras autoridades envolvidas, e tendo 
em conta os resultados das actividades r ealizadas ao abrigo  do n.º 2, um calendário 
pormenorizado para o processo de concessã o de autorizações, que identifique, no 
mínimo, os seguintes elementos: 

(a) as decisões e pareceres a obter; 

(b) as autoridades, as partes interessadas e o público que possa estar envolvido; 

(c) as diferentes fases do processo e a sua duração; 

(d) as principais realizações  e os respectivos prazos, tendo em  vista a decisão 
global que deve ser tomada; 

(e) os recursos previstos pelas autoridades e os recursos adicionais que possam  vir 
a ser necessários. 

No caso dos projectos que atravessa m a fronteira entre dois ou m ais 
Estados-Membros, as autoridades com petentes dos Estados-Mem bros envolvidos 
devem harmonizar os seus calendários e elaborar um calendário conjunto. 

4. O promotor do projecto deve assegurar que o processo de pedido está completo e tem 
a qualidade adequada, e solicita r o parecer da autoridade competente, o m ais cedo 
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possível durante o procedim ento anterior  ao pedido. O promotor do projecto deve 
cooperar com a autoridade competente com o intuito de respeitar os prazos e cumprir 
o calendário pormenorizado definido no n.º 3. 

5. No prazo de um  mês a contar da recepção d o processo de pedido, a autorid ade 
competente deve solicitar, se neces sário, as informações em falta, a apresenta r pelo 
promotor do projecto, as quais apenas só podem abordar os tem as identificados na  
descrição pormenorizada do pedido. No pr azo de um  mês a contar da recepção do 
processo de pedido completo, a autoridade  com petente deve aceitar o pedido por 
escrito. Subsequentem ente, só podem  ser apresentados pedidos de infor mações 
adicionais quando justif icados por novas ci rcunstâncias e devidam ente explicados 
pela autoridade competente. 

6. Caso term ine o prazo fixado para a decisão global, a autoridade com petente deve 
apresentar ao Grupo competente as m edidas tom adas ou a tom ar para concluir o 
processo de concessão d e autorizações com o menor atraso possível. O Grupo pode  
solicitar à autoridade com petente que ap resente relató rios regulares sobre os 
progressos realizados nesta matéria. 

7. Os prazos previstos nas disposições an teriores não prejudicam  as obrigações 
decorrentes da legislação internacional e da União. 

CAPÍTULO IV – Tratamento regulamentar 

Artigo 12.º 
Análise de custo-benefício a nível de todo o sistema de energia  

1. No prazo de um m ês a contar da entr ada em vigor do presente regulam ento, a 
REORT para a electricidade e a REORT para  o gás devem  apresentar à Agência e  à 
Comissão a respectiva m etodologia, incl uindo m odelizações das redes e dos 
mercados, tendo em  vi sta um a análise ha rmonizada da relação custo-benefício a 
nível de todo o sistem a de energia da União para os projectos de interesse com um 
pertencentes às categorias de finidas nos pontos 1, alíneas a)  a d), e 2, do anexo II. A 
metodologia deve ser elaborada em conformidade com os princípios estabelecidos no 
anexo V. 

2. No prazo de três m eses a contar do di a da recepção da m etodologia, a Agência, 
depois de consultar form almente as organizações que represen tam todos os 
interessados, deve fornecer à Comissão um parecer sobre a metodologia. 

3. No prazo de três m eses a contar d a recepção do parecer da Agência,  a Com issão 
formula um parecer sobre a metodologia. 

4. No prazo d e três m eses a con tar do di a da recepção do  parecer d a Com issão, a 
REORT para a electricidade e a REOR T para o gás  adaptam  a respectiv a 
metodologia em conformidade e apresentam-na à Comissão para aprovação. 
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5. No prazo de duas sem anas a contar da aprovação pela Com issão, a REORT para a 
electricidade e a REORT para o gás publicam  a m etodologia nos respectivos sítios 
Web. As REORT devem transmitir os conjuntos de dados correspondentes, tal como 
definidos no ponto 1 do anexo V, e outros dados pertinentes relativos à rede, ao fluxo 
de carga e ao m ercado, de form a suficientemente precisa em  conformidade com as  
legislações nacionais e os acordos de c onfidencialidade relevantes, à C omissão e à 
Agência, a pedido destas. Os dados devem  ser válidos à data do pedido. A Com issão 
e a Agência asseguram o tratamento confidencial dos dados receb idos, por elas 
próprias e por qualquer parte que, a seu pedido, efectue trab alhos de consultoria com 
base nesses dados. 

6. A m etodologia deve ser actualizada e melhorada regularm ente seguindo o 
procedimento previsto nos n.os 1 a 5. A Agência, depois de consultar form almente as 
organizações que representam  todos os in teressados e a Com issão, pode solicitar as 
referidas actualizações e melhorias com a justificação e os prazos devidos. 

7. A metodologia é aplicada à análise de cust o-benefício no âmbito de todos os planos 
decenais de desenvolvim ento da re de de electricidad e ou de gás subsequentem ente 
elaborados pelas REORT para a electricid ade ou o gás nos term os do artigo 8.º do 
Regulamento (CE) n.º 714/2009 e do Regulamento (CE) n.º 715/2009. 

8. Até 31 de Dezem bro de 2016, a REORT para a electricidad e e a REORT para o gás  
devem apresentar conjuntam ente à Com issão e à Agência um  m odelo com um do 
mercado e da rede de electricidade e de gás que inclua o transporte e o 
armazenamento de electricidade e de gás natural, abranja as os corredores e domínios 
prioritários designados no anexo I e seja  elaborado em confor midade com  os 
princípios definidos no anexo V. De pois de aprovado pela Comissão, de acordo com 
o procedimento definido nos n. os 2 a 4, este m odelo deve ser incluído na  
metodologia. 

Artigo 13.º 
Permitir investimentos com impactos transfronteiras 

1. Os custos de investimento relativos a um projecto de interesse comum pertencente às 
categorias definidas nos pontos  1, alínea a) a d), e 2 do anexo II devem  ser 
suportados pelo(s) operador(es) de sistemas de transporte do ou dos 
Estados-Membros em  que o pro jecto produz u m i mpacto positivo  líq uido e p agos 
pelos utilizadores da rede através de tarifas de acesso à rede. 

As disposições do presente artigo não sã o aplicáveis aos  projectos de interess e 
comum que tenham  recebido um a isenção nos term os do artigo 36. º d a Directiva 
2009/73/CE ou do artigo 17.º do Regulamento (CE) n.º 714/2009. 

2. Quando fixam  ou aprovam  as tarifas ao ab rigo do artigo 37.º, n. º 1, alínea a), da 
Directiva 2009/72/CE e do arti go 41.º, n.º 1, alínea a), da Directiva 2009/73/CE, as 
entidades reguladoras nacionais deve m tom ar e m consideração os custos  
efectivamente suportados por um  operador de um sistema de transporte ou por outro 
promotor do projecto em consequência  dos investim entos e da im putação 
transfronteiras dos custos correspondentes referidos no n.º 3, na medida em que estes 



 

PT 30   PT 

custos correspondam  aos de um operador de rede eficiente e estruturalm ente 
comparável. 

3. Sem prejuízo dos investim entos em projectos de interesse comum por acordo m útuo 
entre os op eradores de s istemas de tran sporte envolvidos, as entidades reguladoras 
nacionais devem  aprovar conjuntam ente os  investim entos para os projectos ou 
pacotes de p rojectos de interesse comum e decidir sob re a imputação transfronteiras 
dos custos correspondentes, bem  c omo a inclusão dos custos de investim ento nas 
tarifas de transporte. 

4. O ou os promotores de um  projecto de interesse com um perten cente às categorias 
definidas nos pontos 1, alíneas a) a d), e 2 do anexo II deve m m anter todas as 
entidades reguladoras nacionais em causa ao corrente dos progre ssos realizados por 
esse projecto e da identificação dos  custos e impactos a es te associados. Assim que 
um projecto de interesse comum seleccionado nos termos do artigo 3. º e pertencente 
às categorias definidas nos pontos 1, alín eas a) a d), e 2 do anexo II atingir a 
maturidade suficiente, o prom otor do pr ojecto deve apresentar um pedido de 
investimento, incluindo  um a i mputação dos custos tran sfronteiras, às entidades 
reguladoras nacionais relevantes, acompanhado dos seguintes elementos: 

(a) uma análise de custo-benefício basead a na m etodologia elaborada nos term os 
do artigo 12.º; e 

(b) um plano de actividades que avalie a viabilidade finan ceira do projecto , 
incluindo a solução de financiamento escolhida, e, para os projectos de 
interesse comum pertencente s à categoria referida no ponto 2 do anexo I, os 
resultados das consultas do mercado. 

Se um  projecto for promovido por vários operadores ou investidores, estes devem 
apresentar o seu pedido em conjunto. 

No caso dos projectos incluídos na prim eira lista de projectos de interesse comum à 
escala da União, os promotores dos project os devem apresentar o seu pedido até 30 
de Setembro de 2013. 

Para informação, as entidades reguladoras nacionais devem enviar uma cópia de cada 
pedido de investimento à Agência, imediatamente após a sua recepção. 

As entidades reguladoras nacionais e a Agência devem preservar a confidencialidade 
das informações comercialmente sensíveis. 

5. No prazo de  seis m eses a contar d a data em  que o últim o pedido f or recebido pela 
última das e ntidades reg uladoras na cionais em  causa, e ssas entid ades d evem, após 
consulta ao(s) prom otor(es) do projecto envolvidos, tom ar um a decisão conjunta  
sobre a imputação do s custos de investim ento a suportar por cada operador de 
sistemas relativamente a esse projecto, bem como a sua inclusão nas tarifas de red e. 
As entidades reguladoras nacionais podem  decidir im putar apenas um a parte dos 
custos ou imputá-los entre vários projec tos d e inte resse com um de um  m esmo 
pacote. 

Na decisão  de im putação dos custos transfronteiras, devem  tom ar-se em 
consideração os custo s e benefícios econó micos, sociais e am bientais do(s ) 
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projecto(s) nos Estados-Mem bros envolvidos  e a eventual necessidade de apoio 
financeiro. 

A decisão deve ser imediatamente notificada à Agência pelas entidades  reguladoras 
nacionais, acom panhada de todas as inform ações relevan tes resp eitantes à decis ão. 
As referidas infor mações devem inc luir, nomeadamente, as razões circunstanciadas 
com base nas quais os custos foram imputados entre os Estados-Membros, como, por 
exemplo: 

(a) uma avaliação dos impactos identificados, nomeadamente em relação às tarifas 
de rede, em cada um dos Estados-Membros envolvidos; 

(b) uma avaliação do plano de actividades referido no n.º 4, alínea b); 

(c) os efeitos externos positivos, a níve l regional ou da União, que o projecto 
produziria; 

(d) o resultado da consulta ao(s) promotor(es) do projecto envolvidos. 

A decisão de imputação deve ser publicada. 

6. Se as entidades reguladoras nacionais em  causa não tiverem  chegado a acordo sobre 
o pedido de investim ento, no prazo de seis meses a contar da data em  que o pedido 
foi recebido  pela últim a dessas en tidades regu ladoras, dev em infor mar a Agência 
desse facto, sem demora. 

Neste caso,  ou se as entidades reg uladoras nacionais em causa apres entarem um  
pedido conjunto nesse sentido, a decisão s obre o pedido de investimento, incluindo a 
imputação de custos transfronteiras  referi da no  n.º 4, bem com o a for ma com o o s 
custos de in vestimento se reflectem nas ta rifas, é tom ada pela Agência no prazo de 
três meses a contar da data em que a questão lhe foi submetida. 

Antes de tom ar essa decisão, a Agência de ve consultar as entidades reguladoras 
nacionais em causa e o(s) prom otor(es) do projecto. O prazo de três m eses referido 
no segundo parágrafo pode ser prorrogado por m ais dois m eses se a Agência 
pretender obter informações complementares. Esse prazo ad icional começa a correr 
no dia seguinte ao da recepção da informação completa. 

A decisão de imputação deve ser publicada. 

7. A Agência deve notificar imediatamente à Comissão uma cópia de todas as decisões, 
acompanhada de todas as inform ações re levantes acerca d e cada decisão. Essas 
informações podem  ser apresentadas de forma agregada. A Com issão preserva a  
confidencialidade das informações comercialmente sensíveis. 

8. Esta im putação dos custos não afecta o direito dos operadores de s istemas de 
transporte d e aplicar taxas de aces so à rede, nem  o das entid ades regulado ras 
nacionais de as aprovar, nos termos do artigo 32.º da Directiva 2009/72/CE e da 
Directiva 2009/73/CE, do artigo 14.º do Re gulamento (CE) n.º 714/2009, e do artigo 
13.º do Regulamento (CE) n.º 715/2009.  
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Artigo 14.º 
Incentivos 

1. Caso o promotor de um projecto incorra em maiores riscos para o desenvolvim ento, 
a construção, a explo ração e a manutenção  d e um  projecto de interesse com um 
pertencente às categorias definidas nos pontos 1 e 2 do anexo II, excepto projectos de 
armazenamento de electricidad e com  bo mbas hidráulicas, do qu e os risco s 
normalmente incorridos por um  projecto de  infra-estrutura comparável, e caso esses  
riscos não estejam abrangidos por um a isenção ao abrigo do  artigo 36.º da Directiva 
2009/73/CE ou do artigo 17.º do Regulam ento (CE) n.º 714/2009, as entidades 
reguladoras nacionais devem assegurar que são concedidos incentivos apropriados a 
esse projecto quando aplicam  o artigo 37.º , n.º 8, da Directiva 2009/72/CE, o artigo 
41.º, n.º 8, da Directiva 2009/73/CE, o artigo 14.º do Regulamento (CE) n.º 714/2009 
e o artigo 13.º do Regulamento (CE) n.º 715/2009. 

2. A decisão das entidades reguladoras naciona is de concessão dos referidos incentivos 
deve tomar em consideração os  resultados da análise de custo-benefício  baseada n a 
metodologia elaborada nos term os do artigo 12.º e, e m especial, os efeitos externos 
positivos a nível regional ou da União produzidos pelo projecto. As entidades 
reguladoras nacionais devem  analisar ainda  os riscos específicos em  que o(s)  
promotor(es) do projecto incorre(m), as medidas de atenuação dos riscos tomadas e a 
justificação desse perf il d e risco,  te ndo em conta o impacto pos itivo líquid o 
produzido pelo projecto  e m comparação com uma alternativa de m enor risco. Nos 
riscos eleg íveis devem  incluir-s e, nom eadamente, os riscos relacionados com  a s 
novas tecnologias de transporte, ao largo da  costa e em  terra, os riscos relacionados  
com a sub-recuperação de custos e os riscos de desenvolvimento. 

3. O incentivo concedido p ela decisão deve ter em conta a natu reza específica do risco  
incorrido e abranger: 

(a) as regras para a antecipação do investimento; ou 

(b) as regras para o reconhecim ento dos custos eficientemente suportados antes da 
adjudicação dos projectos; ou 

(c) as regras para a obtenção de um rendim ento suplem entar sobre o capital 
investido no projecto; ou 

(d) qualquer outra medida considerada necessária e adequada. 

4. Até 31 de Dezem bro de 2013, a Agência deve for mular orientações, n os termos do 
artigo 7.º, n.º 2, do Regulamento (CE) n.º 713/2009, relativamente: 

(a) aos incentivos referidos no n.º 1, com  base num a análise com parativa das 
melhores práticas adoptadas pelas entidades reguladoras nacionais; 

(b) a um a m etodologia comum  para avaliar os  m aiores riscos de investim ento 
incorridos em projectos de transporte de electricidade e de gás natural. 

5. Até 31 de Julho de 2013, cada entidade re guladora nacional deve publicar a sua 
metodologia e os critérios util izados para avaliar os investim entos e m projectos de 
transporte de electricidade e de gás e os maiores riscos por eles incorridos. 
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6. A Com issão pode formular as orientações relativas aos incent ivos previstas no 
presente artigo nos te rmos do artigo 18.º, n. os 1 a 3, do Regulam ento (CE)  
n.º 714/2009 e do artigo 23.º, n.º 1, do Regulamento (CE) n.º 715/2009. 

CAPÍTULO V – Financiamento 

Artigo 15.º 
Elegibilidade dos projectos para assistência financeira da União Europeia 

1. Os projectos de interesse comum pertencentes às categorias definidas nos pontos 1, 2 
e 4 do anexo II são elegíveis para apoio financeiro da União sob a for ma de  
subvenções para estudos e de instrum entos financeiros, em  confor midade com  o 
disposto no [Regula mento do Parlam ento Europeu e do Conselho que cria o 
Mecanismo Interligar a Europa]. 

2. Os projectos de interesse com um pertencentes às categorias de finidas nos pontos 1, 
alíneas a) a d), e 2  do anexo II,  com excepção dos pro jectos de arm azenamento de 
electricidade com bombas hidráulicas, também são elegíveis para o apoio financeiro 
da União para trabalhos, em conform idade com o disposto no [Regulam ento do 
Parlamento Europeu e do Conselho que cria o Mecanism o Interligar a Europa], se 
forem realizados de aco rdo com o procedim ento referido artigo 5.º, n.º 6, alínea b), 
ou se preencherem os seguintes critérios: 

(a) a análise de custo-benefício especí fica do projecto, prevista no artigo 13.º, 
n.º 4, alínea a),  fornecer pr ovas da existência de ef eitos e xternos positivo s 
significativos, tais como a segurança do aprovisionamento, a solidariedade ou a 
inovação; e 

(b) o projecto não for com ercialmente vi ável, segundo o plano de actividades e 
outras avaliações realizadas, nom eadamente, por even tuais inv estidores ou  
credores. A decisão sob re os incentivos e a sua justificação,  referida no artigo 
14.º, n. º 3, é tom ada e m consideração aquand o da avaliação da viab ilidade 
comercial do projecto; e 

(c) o projecto  tiver s ido objecto  de um a decisão de im putação dos  custos 
transfronteiras nos termos do arti go 13.º ou, no caso dos projectos que  
obtiveram uma isenção nos term os do artigo 36.º da Directiva 2009/73/CE ou 
do artigo 17.º do Regulam ento (CE) n.º 714/2009, de um parecer das entidades 
reguladoras nacionais competentes e da  Agência sobre a viab ilidade comercial 
do projecto. 

3. Os projectos de interesse com um pertencentes às categorias de finidas nos pontos 1, 
alínea e), e 4 do anexo  II também são elegíveis para apoio financeiro da União sob a 
forma de subvenções para trabalhos, em confor midade com  o disposto no 
[Regulamento do Parlam ento Europeu e do  Conselho q ue cria o Mecanism o 
Interligar a Europa], se os prom otores dos projectos em  causa puderem  demonstrar 
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claramente que os projectos produzem  efeitos externos positivos significativos e que 
não têm viabilidade comercial. 

CAPÍTULO VI – Disposições finais 

Artigo 16.º 
Relatórios e avaliação 

A Com issão deve publicar até 2017, o m ais ta rdar, um relatório sobre a execução dos 
projectos de interesse comum. Esse relatório deve fornecer uma avaliação: 

(a) dos progressos realizad os no tocante ao desenvolvimento, construção e adjudicação 
dos projectos de interesse com um selecci onados nos term os do artigo 3.º e, s e 
aplicável, os atrasos na execução e outras dificuldades encontradas; 

(b) dos fundos afectados e desem bolsados pela  União para projectos de interesse 
comum, em conformidade com o disposto no [Regulamento do Parlamento Europeu 
e do Conselho que cria o Mecanism o Interlig ar a Europa], com parativamente ao 
valor total dos projectos de interesse comum financiados; 

(c) relativamente aos  secto res d a electricid ade e do gás, d a e volução do nível de 
interligação entre Estados-Mem bros, a evolu ção corresp ondente do s preços d a 
energia, bem como o número de falhas sistémicas da rede, as suas causas e os custos 
económicos associados; 

(d) relativamente à concessão de autorizações e à participação pública: 

– da duração  total m édia e m áxima dos procedim entos de autorização para 
projectos d e interesse com um, i ncluindo da duração d e cada fase desse 
procedimento, comparativamente ao calendário previsto pelas principais etapas 
iniciais mencionadas no artigo 11.º, n.º 3; 

– do nível de oposição aos projectos de  interesse com um (nom eadamente o 
número de objecções por escrito recebidas durante o pro cesso de co nsulta 
pública e o número de acções de recurso judicial); 

(e) relativamente ao tratamento regulamentar: 

– do número de projectos de interesse com um a que foi concedida um a decisão 
de imputação dos custos transfronteiras nos termos do artigo 13.º; 

– do número e do tipo de projectos de interesse comum que receberam incentivos 
específicos nos termos do artigo 14.º; 
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Artigo 17.º 
Informação e publicidade 

A Comissão cria uma plataforma de transparência das infra-estruturas facilmente acessível ao 
público em geral. Esta plataforma contem as seguintes informações: 

(a) informações de carácter geral, regularm ente actualizadas, incluindo inform ações 
geográficas, em relação a cada projecto de interesse comum; 

(b) o plano de execução de cada projecto de interesse comum; 

(c) os principais resultados da análise de  custo-benefício ba seada na m etodologia 
elaborada n os term os do arti go 12.º relativa ao s projectos de interesse com um e m 
causa, com excepção das informações comercialmente sensíveis. 

Artigo 18.º 
Disposições transitórias 

O presente regulam ento não afecta a conces são, a contin uação ou a alte ração do apoio  
financeiro concedido pela Com issão, com base  em  convi tes à apresentação de propostas 
lançados ao abrigo do Regulam ento (CE) n.º 680/2007 do Parlamento Europeu e do 
Conselho31 a projectos enum erados nos anexos I e III da Decisão n. º 1364/2006/CE ou tendo 
em vista o cum primento das m etas, baseadas na s catego rias de despesa relev antes para as  
RTE-E, definidas no Regulamento (CE) n.º 1083/2006 do Conselho32. 

Artigo 19.º 
Revogação 

A Decisão n.º 1364/2006/CE é revogada com  e feitos a partir de 1 de Janeiro de 2014. Do 
presente regulam ento não decorrem quaisquer di reitos para os projectos enumerados nos 
anexos I e III da referida decisão. 

Artigo 20.º 
Entrada em vigor 

O presente regulam ento entra em  vigor no v igésimo dia s eguinte ao da sua pub licação no 
Jornal Oficial da União Europeia. 

É aplicável a partir de 1 de Janeiro de 2013. 

                                                 
31 JO L 162 de 22.6.2007, p. 1 
32 JO L 210 de 31.7.2006, p. 25 
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O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em 
todos os Estados-Membros. 

Feito em Bruxelas, 

Pelo Parlamento Europeu Pelo Conselho 
O Presidente O Presidente 
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ANEXO I 

CORREDORES E DOMÍNIOS PRIORITÁRIOS DAS INFRA-ESTRUTURAS 

ENERGÉTICAS 

O presente regulamento é aplicável aos corredores e domínios prioritários das infra-estruturas 
energéticas transeuropeias a seguir indicados: 

1. CORREDORES PRIORITÁRIOS NO SECTOR DA ELECTRICIDADE 

(1) Rede ao largo nos mares do Norte (Northern Seas offshore grid, «NSOG»): rede de  
electricidade integ rada ao largo da co sta do Mar do Norte, do m ar da Irlanda, do 
Canal da Mancha, d o Mar Báltico e da s águas ad jacentes para tran sportar 
electricidade produzida a partir de fontes de energia renováveis ao largo da costa  
para os cen tros de con sumo e ar mazenamento e para au mentar o intercâm bio de 
electricidade transfronteiras. 

Estados-Membros envolvidos: Bélgica, Di namarca, França, Alem anha, Irlanda, 
Luxemburgo, Países Baixos, Suécia e Reino Unido; 

(2) Interconexões Norte-Sul de electricidade na Europa Ocidental («NSI West 
Electricity»): interconexões entre os  Estados-Mem bros da região e com  paíse s 
terceiros mediterrânicos, nom eadamente pa ra integrar a elect ricidade produzida a  
partir de fontes de energia renováveis. 

Estados-Membros envolvidos: Bélgica, França, Alemanha, Irlanda, Itália, 
Luxemburgo, Países Baixos, Malta, Portugal, Espanha e Reino Unido; 

(3) Interconexões Norte-Sul de electricidade na Europa Centro-Oriental e do Sudeste 
(«NSI East Electricity»): interconexões e linhas  interna s nos sentidos Norte-Sul e  
Este-Oeste para completar o mercado interno e integrar a produção a partir de fontes 
de energia renováveis. 

Estados-Membros envolvidos: Áustria, Bulgária, República Checa, Chipre , 
Alemanha, Grécia, Hungria, Itália, Polónia, Roménia, Eslováquia e Eslovénia; 

(4) Plano de Interconexão do Mercado Báltico da Energia no sector da electricidade 
(«BEMIP Electricity»): interconexões en tre o s Esta dos-Membros da região do 
Báltico e r eforço das inf ra-estruturas de rede in ternas em  conf ormidade, para pôr 
termo ao is olamento dos Estados B álticos e prom over a integração do m ercado na  
região; 

Estados-Membros envolvidos: Dinam arca, Es tónia, Finlândia, Alem anha, Letónia, 
Lituânia, Polónia e Suécia. 

2. CORREDORES PRIORITÁRIOS NO SECTOR DO GÁS 

(5) Interconexões Norte-Sul de gás natural na Europa Ocidental («NSI West Gas»): 
capacidades de interlig ação para o s fluxos Norte-Su l de gás natural na Europa  
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Ocidental a fim de diversificar as vias de aprovisionamento e aumentar a capacidade 
de entrega do gás a curto prazo. 

Estados-Membros envolvidos: Bélgica, França, Alemanha, Irlanda, Itália, 
Luxemburgo, Malta, Países Baixos, Portugal, Espanha e Reino Unido; 

(6) Interconexões Norte-Sul de gás natural na Europa Centro-Oriental e do Sudeste 
(«NSI East Gas»): ligações regionais de gás natural entre a região do Mar Báltico, os  
mares Adriático e Egeu e o M ar Negr o, nom eadamente para aum entar a 
diversificação e a segurança do aprovisionamento de gás natural; 

Estados-Membros envolvidos: Áustria,  Bulgária, Chipre, República Checa,  
Alemanha, Grécia, Hungria, Itália, Polónia, Roménia, Eslováquia e Eslovénia; 

(7) Corredor Meridional de Gás («SGC»): transporte de gás natural da bacia do Cáspio, 
da Ásia Central, do Médio Oriente e da bacia do Mediterrâneo Oriental para a União, 
a fim de aumentar a diversificação do aprovisionamento de gás. 

Estados-Membros envolvidos: Áustria, Bu lgária, República Checa, Chip re, Fran ça, 
Alemanha, Hungria, Grécia, Itália, Polónia, Roménia, Eslováquia e Eslovénia; 

(8) Plano de Interconexão do Mercado Báltico da Energia no sector do gás («BEMIP 
Gas»): infra-estrutura destinada a pôr term o ao isolamento dos três Esta dos Bálticos 
e da Finlândia e à sua dependência de um  único fornecedor, bem como a aumentar a 
diversificação dos abastecimentos na região do Mar Báltico; 

Estados-Membros envolvidos: Dinam arca, Es tónia, Finlândia, Alem anha, Letónia, 
Lituânia, Polónia e Suécia. 

3. CORREDORES PRIORITÁRIOS NO SECTOR PETROLÍFERO 

(9) Ligações de aprovisionamento de petróleo na Europa Centro-Oriental («OSC»): 
interoperabilidade da rede de oleodutos na Europa Cent ro-Oriental para aumentar a 
segurança do aprovisionamento e reduzir os riscos ambientais. 

Estados-Membros envolvidos: Áustria, República Checa, Alem anha, Hungria, 
Polónia e Eslováquia. 

4. DOMÍNIOS TEMÁTICOS PRIORITÁRIOS 

(10) Implantação de redes inteligentes: adopção de tecnologias de  redes inteligentes em 
toda a União para integrar eficientem ente o comportamento e as acções de todos os  
utilizadores ligados à rede de electricidade, em  esp ecial a produção de grandes 
quantidades de electricidade a partir de fontes de energia renováveis ou 
descentralizadas e a resposta à procura pelos consumidores; 

Estados-Membros envolvidos: todos; 
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(11) Auto-estradas da electricidade: primeiras auto-estradas da electricidade até 2020, 
tendo em vista a construção de um sistem a de auto-estradas da electricidade em toda  
a União; 

Estados-Membros envolvidos: todos; 

(12) Rede transfronteiriça de dióxido de carbono: desenvolvimento de infra-estruturas de 
transporte de dióxido de carbono entre os  Estados-Membros e com  países terceiros  
vizinhos, tendo em vista a difusão da captura e do armazenamento de carbono. 

Estados-Membros envolvidos: todos. 
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ANEXO II 

CATEGORIAS DE INFRA-ESTRUTURAS ENERGÉTICAS 

As categorias de infra-estruturas energétic as a desenvolver para dar cum primento às  
prioridades em  matéria de infra-estruturas  energéticas enum eradas no anexo  I são as  
seguintes: 

(1) Electricidade: 

(a) Linhas aé reas de transp orte d e a lta te nsão, desde que sejam  concebidas para 
uma tensão igual ou superior a 220 kV, e cabos subterrâneos e subm arinos de 
transporte, desde que sejam  concebidos para um a tensão i gual ou superior a 
150 kV; 

(b) No que respeita, em  particular, às au to-estradas de electricidade; quaisquer 
equipamentos f ísicos c oncebidos p ara pe rmitir o transpor te de e lectricidade 
num nível d e tensões altas e m uito altas, tendo em  vista a ligação de grandes 
quantidades de produção ou ar mazenamento de electricida de localizad as em 
um ou vários Estados-Mem bros ou países terceiros com um  consumo de 
electricidade em grande escala em um ou vários outros Estados-Membros; 

(c) instalações de arm azenamento de elec tricidade utilizadas para arm azenar 
electricidade a título permanente ou temporário em infra-estruturas à superfície 
ou subterrâneas ou em  depósitos geológico s, desde que estejam  directamente 
ligadas a lin has de tran sporte de a lta tensão concebidas para um a tensão igual 
ou superior a 110 kV; 

(d) qualquer equipam ento ou instalação essenc ial para os sistem as de finidos nas 
alíneas a) a c) funcionare m de m odo seguro e eficient e, incluindo os sistem as 
de protecção, monitorização e controlo a todos os níveis de tensão; 

(e) qualquer equipam ento ou instalação, tant o a nível do transporte como da 
distribuição a m édia tensão, tendo em vista a co municação digital 
bidireccional, em tempo real ou quase real , o controlo e a gestão interactivos e 
inteligentes da produção, do transporte , da distribuição e do consum o de  
electricidade numa rede de electricid ade, a fim  de desenvolver um a rede que  
integre de modo eficiente o comportamento e as acções de todos os utilizadores 
a ela ligados – os produtores, os consumidores e os utilizadores 
simultaneamente produtores e consum idores – no intuito de constituir um  
sistema de electricidad e econom icamente eficiente e susten tável, com  baixas  
perdas e elevados níveis de qualida de e de segurança, nom eadamente no 
aprovisionamento; 

(2) Gás natural: 

(a) Gasodutos d e tran sporte de gás natural e d e biogás que façam  parte de um a 
rede constituída essencialm ente por ga sodutos de alta pressão, com  exclusão 
dos gasodutos de alta pre ssão utilizados na distribui ção a montante ou local de 
gás natural, 
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(b) Instalações subterrâneas de arm azenamento ligadas aos g asodutos de alta  
pressão acima referidos, 

(c) Instalações de recepção, armazenamento e regaseificação ou descompressão de 
gás natural liquefeito (GNL) ou gás natural comprimido (GNC); 

(d) Qualquer equipam ento ou instalação esse ncial para o sist ema funcionar de 
modo seguro e eficiente ou para possibilitar uma capacidade bidireccional; 

(3) Petróleo: 

(a) Oleodutos utilizados para transportar petróleo bruto; 

(b) Estações de bom bagem e instalaçõ es de arm azenamento necessárias para o  
funcionamento dos oleodutos de petróleo bruto; 

(c) Qualquer equipam ento ou instalação e ssencial para o sistem a em questão 
funcionar de m odo adequado, seguro e efic iente, incluindo os sistemas de 
protecção, monitorização e controlo e os dispositivos de fluxo bidireccional; 

(4) Dióxido de carbono: 

(a) Condutas específicas, distintas da rede de  condutas a m ontante, utilizadas para 
transportar dióxido de carbono de origem  antropogénica proveniente de m ais 
de uma fonte, isto é, instalações indu striais (incluindo centr ais eléctricas) que 
produzem dióxido de carbono gasoso a partir da com bustão ou de outras 
reacções qu ímicas envolvendo compostos que contêm  carbono fóssil o u não  
fóssil, para fins de arm azenamento geológico  perm anente nos termos da 
Directiva 2009/31/CE; 

(b) Instalações de liquefacção e arm azenamento intermédio de dióxido d e carbono 
tendo em vista o seu transporte pos terior. Não estão incluídas as 
infra-estruturas integra das num a for mação geológica  utilizada  para o 
armazenamento geológico perm anente de dióxido de carbo no nos termos da 
Directiva 2009/31/CE e as correspondentes  instalações de superfície e de 
injecção. 

(c) Qualquer equipam ento ou instalação e ssencial para o sistem a em questão 
funcionar de m odo adequado, seguro e eficiente, incluindo sistemas de 
protecção, monitorização e controlo. 
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ANEXO III 

IDENTIFICAÇÃO REGIONAL DOS PROJECTOS DE INTERESSE COMUM 

1. REGRAS APLICÁVEIS AOS GRUPOS REGIONAIS 

(1) Para os projectos de electricidade pert encentes às categorias definidas no ponto 1 do 
anexo II, cada Grupo deve ser com posto por representantes dos Estados-Mem bros, 
das entidades reguladoras nacionais, dos ope radores de sistem as de transporte, por 
força da sua obrigação de cooperar a ní vel regional nos term os do a rtigo 6.º da 
Directiva 2009/72/CE e do artigo 12.º do Regulam ento (CE) n.º 714/2009, e dos  
promotores de projectos visados por cada uma das prioridades relevantes designadas 
no anexo I, bem como da Comissão, da Agência e da REORT para a electricidade. 

Para os projectos de gás natural perten centes às categorias de finidas no ponto 2 do 
anexo II, cada Grupo deve ser com posto por representantes dos Estados-Mem bros, 
das entidades reguladoras nacionais, dos ope radores de sistem as de transporte, por 
força da sua obrigação de cooperar a ní vel regional nos term os do a rtigo 7.º da 
Directiva 2009/73/CE e do artigo 12.º do Regulam ento (CE) n.º 715/2009, e dos  
promotores de projectos visados por cada uma das prioridades relevantes designadas 
no anexo I, bem como da Comissão, da Agência e da REORT para o gás. 

Para os projectos de transporte de petr óleo e de dióxido de  carbono pertencentes às 
categorias referidas no anexo II, n. os 3 e 4, cada Grupo d eve ser con stituído po r 
representantes dos Estados-Mem bros, dos pr omotores de projectos  visados por cada  
uma das prioridades relevantes designadas no anexo 1 e da Comissão. 

(2) Cada Grupo deve organizar o seu volum e de  trabalho em  função dos esforços de 
cooperação regional previstos no artigo 6.º da Directiva 2009/72/CE, no artigo 7.º da  
Directiva 2009/73/CE, no artigo 12.º do Re gulamento (CE) n.º 714/2009 e no artigo 
12.º do Regulam ento (CE) n.º 715/2009 e nout ras estruturas de cooperação regional 
existentes. 

(3) Cada grupo  deve conv idar, conso ante o necessário tendo  em  vista a aplicação d a 
prioridade relevante designada no anexo I, representantes das adm inistrações 
nacionais, das entidades reguladoras, dos pr omotores de projectos e dos operadores 
de sistemas de transporte dos países ca ndidatos e potenciais ca ndidatos à adesão à 
UE, dos países m embros do Espaço Económ ico Europeu e da Associação Europeia 
de Comércio Livre, representantes das instituições e dos organismos da Comunidade 
da Energia, dos países abra ngidos pela Política Europeia de Vizinhança e dos países  
com os quais a União tenha estabelecido um a colaboração específica no dom ínio da 
energia. 

(4) Cada Grupo deve consu ltar as organizações representativas das partes interessadas, 
incluindo produtores,  operadores de sist emas de distribu ição, fornecedores, 
consumidores e,  para as funções d efinidas no  artigo 5. º, n .º 2,  as  org anizações d e 
protecção do am biente. O Grupo pode organiza r audições ou consultas, sem pre que 
necessário para o desempenho das suas funções. 
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2. PROCESSO DE IDENTIFICAÇÃO REGIONAL 

(1) Cada promotor de projectos deve apresentar um pedido de selecção como projecto de 
interesse comum aos mem bros do Grupo re spectivo, incluindo um a avaliação do(s) 
seu(s) projecto(s) no que respeita ao contributo dado para a realização das 
prioridades definidas no ane xo I e ao cum primento dos critérios relevantes definidos 
no artigo 6.º, e quaisquer outras informações pertinentes para a avaliação do projecto. 

(2) Todos os destinatários devem  pr eservar a confidencialidade das inform ações 
comercialmente sensíveis. 

(3) Os projectos de tran sporte e armazenamento de electricidade propostos pertencentes 
às categorias definidas no ponto 1, alínea s a) a d), do anexo II devem figurar no 
último plan o decena l de desenvo lvimento da rede  de  e lectricidade dispon ível, 
elaborado pela REORT para a electricidade nos termos do artigo 8.º do Regulamento 
(CE) n.º 714/2009. 

(4) Em relação  a todas  as  lis tas de p rojectos de interesse co mum à escala da União  
adoptadas após 1 de Ag osto de 2013, os projectos de transporte e armazenamento de 
gás natural propostos pertencentes às cat egorias definidas no ponto 2 do anexo II 
devem figurar no últim o plano decenal de desenvolvimento da rede de gás natural 
disponível, elaborado pela REORT pa ra o gás nos termos do artigo 8.º do 
Regulamento (CE) n.º 715/2009. 

(5) Os projectos de transporte de dióxido de carbono proposto s pertencentes à categoria 
definida no ponto 4 do anexo II são apresentad os como parte de um plano, elaborado 
por m ais de dois Estados-Mem bros, de desenvolvimento de um a infra-estrutura 
transfronteiriça de transporte e armazenamento de dióxido de carbono, a apresentar à 
Comissão pelos Estados-Mem bros envol vidos ou pelas entidades por estes 
designadas. 

(6) Quando avaliar os projectos de electricidade  e de gás natural propostos, pertencentes 
às categorias definidas nos pontos 1, alíneas a) a d), e 2 do anexo II, cada Grupo 
deve, sem  prejuízo do disposto no ponto 4, tom ar em consid eração a análise, 
efectuada em  confor midade com  o disposto no artigo 12.º, n.º 7, dos projectos de  
electricidade e de gás propostos, pertencen tes às categorias defi nidas nos pontos 1, 
alíneas a) a d), e 2 do anexo II, incluídos no últim o plano decenal de 
desenvolvimento de redes de gás natural e electricidade disponível, elaborado pelas 
REORT para a electricidade e o gás nos te rmos do artigo 8.º dos Regulamentos (CE) 
n.º 714/2009 e (CE) n.º 715/2009. 
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ANEXO IV 

REGRAS E INDICADORES RELATIVOS AOS CRITÉRIOS APLICÁVEIS AOS 

PROJECTOS DE INTERESSE COMUM 

(1) Entende-se por projecto com  i mpacto tran sfronteiras significativo um projecto 
situado no território de um Estado-Membro que preencha as seguintes condições: 

(a) No tocante ao tran sporte de electrici dade, o p rojecto altera a capacidade d e 
transporte da rede na fronteira de sse Estado-Mem bro com  um ou m ais 
Estados-Membros, ou em  qualquer outra secção relevante do m esmo corredor 
de transporte, em  pelo m enos 500 m egawatt com parativamente à situação 
existente sem a adjudicação do projecto; 

(b) Quanto ao arm azenamento de electricidad e, o projecto proporcio na um a 
capacidade de arm azenamento que perm ite um a produção anual líq uida de 
electricidade de 500 gigawatt-horas, no mínimo; 

(c) No dom ínio do transporte de gás, o projecto implica um  investim ento e m 
capacidades de fluxo bidireccional ou altera em, pelo menos, 10% a capacidade 
de transporte de gás através da(s) fr onteira(s) d o Estado-M embro em causa, 
comparativamente à situação anterior à adjudicação do projecto; 

(d) Em relação ao armazenamento de gás ou ao gás natural liquefeito/comprimido, 
o projecto  visa abas tecer, directa ou indirectam ente, pelo m enos dois 
Estados-Membros, ou dar cum primento à nor ma relativa às infra-es truturas 
(regra n-1) a nível regional, em  c onformidade com  o artigo 6.º, n.º 3, do 
Regulamento (UE) n.º 994/2010; 

(e) No que se refere às redes inteligentes, o projecto destina-se a equipam entos e 
instalações de alta ou m édia tensão concebidos para uma tensão igual ou 
superior a 10kV. Envolve operadores de sistemas de transporte e distribuição 
de, pelo m enos, dois E stados-Membros, que abrangem , no m ínimo, 100 000 
utilizadores que p roduzem ou c onsomem electricidade, ou são 
simultaneamente produ tores e con sumidores d e electricid ade, num a área de 
consumo de pelo m enos 300 gigawatt-hora s/ano, dos quais 20%, pelo menos, 
provenientes de recursos renováveis. 

(2) Em relação aos projectos pertencentes às categorias definidas no ponto 1, alíneas a) a 
d), do anexo II, os critérios enunciados no artigo 4.º devem ser avaliados do seguinte 
modo: 

(a) A integração do m ercado, a conco rrência e a f lexibilidade do sis tema devem 
ser medidas em conformidade com a análise efectuada no último plano decenal 
de desenvolvimento da rede de electricidade disponível, nomeadamente: 

– calculando, para os projectos transfr onteiriços, o im pacto na capacidade 
de transporte da rede em a mbos os sentidos do fluxo de energia, m edido 
em term os da quantidade de ener gia (em  m egawatts), ou, no caso dos  
projectos com  im pacto transfront eiras significativo, o im pacto na 
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capacidade de tran sporte d a rede nas fronteiras entre os  
Estados-Membros e m causa, entre estes Estados-Mem bros e paíse s 
terceiros ou no interior  dos Estados-Mem bros em causa, bem com o no 
equilíbrio entre a oferta e a procu ra e nas op erações de rede dess es 
Estados-Membros; 

– avaliando o impacto na área de anális e definida no ponto 10 do anexo V , 
em termos dos custos de produção e de  transporte à escala d o sistema de 
energia e da evolução dos preços de  mercado, produzido por um projecto 
em diferentes cenários de planeam ento, nom eadamente tendo em  cont a 
as variações induzidas na ordem de mérito. 

(b) O transporte de electricidade produzida a partir de fontes de energia renováveis 
para os grandes centro s de consumo e locais de ar mazenamento deve ser 
medido de acordo com  a análise efectuada no últim o plano decenal de  
desenvolvimento da rede de electricidade disponível, nomeadamente: 

– em relação ao transpo rte de elect ricidade, es timando a capacidade de 
produção de electricid ade a partir de fontes de energia renováveis (por 
tecnologia, em megawatts) que o project o permite ligar e transportar, em 
comparação com a capacidade de produção total prevista para esses tipos 
de fontes de energia renováveis no Estado-Membro em causa, em 2020, 
nos planos de acção nacionais para as energias renováveis definidos no 
artigo 4.º da Directiva 2009/28/CE. 

– relativamente ao arm azenamento de electricidade, com parando a nova  
capacidade permitida pelo projecto com a capacidade total e xistente para 
a m esma tecnologia de arm azenamento na área de anális e definida no 
ponto 10 do anexo V. 

(c) A interoperabilidade e o f uncionamento seguro do sistema devem ser medidos 
de acordo com a análise efectuada no último plano decenal de desenvolvimento 
da red e de electricidad e disponível, nom eadamente através da avaliação do 
impacto do projecto na perda de carga prev ista para a área de análise definida 
no ponto 10 do anexo V , em termos da adequação da produção e do transporte 
a um conjunto de períodos de carga característicos, tendo em  c onta as 
alterações previstas em  caso de condiçõ es m eteorológicas extrem as e o seu 
impacto na resiliência das infra-estruturas. 

A despesa total relativa ao projecto, ao l ongo do seu ciclo de vida técnico, deve ser 
tida em conta no cálculo destes indicadores. 

(3) Relativamente aos projectos pertencentes às categorias definidas no ponto 2 do anexo 
II, os critérios enumerados no artigo 4.º devem ser avaliados da seguinte forma: 

(a) A integração do mercado e a interoperabilidade devem ser medidas calculando 
o valor adicional do projecto para a integração das áreas de m ercado e a 
convergência dos preços, bem como para  a flexibilidade global do sistem a, 
incluindo o nível de capacidade de f luxo bidireccional oferec ido em diversos 
cenários. 
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(b) A concorrência deve ser m edida co m base na diversificação, incluindo a 
facilitação do acesso  a fontes de abastecimento autóctones, tom ando 
sucessivamente em consideração a divers ificação das fontes, contrapa rtidas e 
rotas e o impacto da nova capacidade no índice IHH, calculado a nível da 
capacidade para a área de análise definida no ponto 10 do anexo V. 

(c) A segurança do aprovisionam ento de gás deve ser m edida calculando o valor 
adicional do projecto para a resiliênci a do sistem a a curto e a longo prazo e 
para o reforço da res tante flexib ilidade do sis tema de m odo a fazer face às  
situações de perturbação do aprovisionamento em vários cenários, bem como a 
capacidade adicional proporcionada pelo projecto comparativamente à norma  
relativa às infra-estruturas (regra N-1) calculada a nível regional, nos termos do 
artigo 6.º, n.º 3, do Regulamento (UE) n.º 994/2010. 

(d) A sustentabilidade deve ser m edida como a cont ribuição de um  projecto para 
reduzir as em issões, apoiar a produção auxiliar de electrici dade a partir de 
fontes de energia renováveis ou da produ ção regenerativa de gás e o transporte 
de biogás, tendo em conta as alterações previstas das condições climáticas. 

(4) No que respeita aos projectos pertencente s à categoria definida no ponto 1, alínea e), 
do anexo II, cada função enum erada no arti go 4.º deve ser avaliada com base nos  
critérios seguintes: 

(a) Nível de sustentabilidade: este critér io deve ser m edido avaliando a redução 
das em issões de gases com  efei to de estufa e o i mpacto am biental d a 
infra-estrutura de rede eléctrica; 

(b) Capacidade das redes de transporte e de distribuição para ligar e trazer a 
electricidade de e para o s utilizadores: este critério deve ser m edido estimando 
a capacidad e instalad a de recu rsos ener géticos descentraliz ados nas redes de 
distribuição, a injecção  m áxima adm issível d e electricid ade sem  ris cos de 
congestionamento nas r edes de transporte , e a energia que não é extraída das 
fontes renováveis devido a riscos de congestionamento ou de segurança; 

(c) A conectividade da red e e o acess o a todas as categorias  de utilizad ores da  
rede: este critério deve ser avaliado analisando os m étodos adoptados para 
calcular as taxas e tarifas, bem como a sua es trutura, para os produtores, os 
consumidores e os utilizadores que  são simultaneam ente produtores e 
consumidores, e a flexibilidade operacional prevista para o equilíbrio dinâmico 
da electricidade na rede; 

(d) Segurança e qualidade do aprovisionam ento: este cr itério deve s er a valiado 
analisando o rácio entre a capacidade de  produção garantidamente disponível e 
os picos de procura, a quota de electri cidade produzida a pa rtir de fontes 
renováveis, a estabilidade do sistema de electricidade, a duração e a frequência 
de interrupções por client e, incluindo as perturb ações relacionadas co m as 
alterações climáticas, e o desempenho em termos de qualidade da voltagem; 

(e) A ef iciência e a  qua lidade de serviço no abastecim ento de electricidad e e no  
funcionamento da rede: este critério deve ser estim ado avaliando o nível de 
perdas nas redes de transporte e de di stribuição, o rácio entre a procura mínima 
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e a p rocura máxima de electricidad e num determinado período, a participação 
da procura nos m ercados de electrici dade e nas m edidas de eficiência 
energética, a utilização pe rcentual (isto é, a carga m édia) dos com ponentes da 
rede de electricidade, a disponibilidade dos componentes  da rede (relacionada 
com as operações de m anutenção previstas e inesperadas) e o seu i mpacto nos 
desempenhos da rede, e a capacidade da  rede efectivam ente dispon ível em 
relação ao seu valor indicativo; 

(f) A contribuição para os m ercados de elect ricidade transfronteiriços através do 
controlo dos fluxos de carga para atenua r os fluxos circulares e aum entar as 
capacidades de interligação: este critér io deve ser estim ado avaliando o rácio 
entre a capacidade de in terligação de um Estado-Membro e a sua procura de 
electricidade, a exploração das capaci dades de interliga ção e as receitas 
associadas ao congestionamento entre as interligações. 

(5) Quanto aos projectos de transporte de petr óleo pertencentes às catego rias definidas 
no ponto 3 do anexo II, os critérios enuncia dos no artigo 4.º devem ser avaliados do 
seguinte modo: 

(a) A segurança do aprovisionam ento de pe tróleo deve ser medida avaliando o 
valor adicional da nova capacidade oferecida por um projecto para a resiliência 
do sistema a curto e a longo prazo e para a restante flexibilidade do sistema, de 
modo a faze r face a situ ações de perturba ção do aprovisionamento em vários 
cenários. 

(b) A interoperabilidade deve ser m edida avaliando em  que m edida o projecto 
melhora o funcionam ento da rede pe trolífera, nom eadamente oferecendo a 
possibilidade de fluxos bidireccionais. 

(c) A utilização eficiente e sustentável dos recursos deve ser av aliada analisando 
em que medida o projecto ut iliza infra-estruturas já exis tentes e contr ibui para 
minimizar a sobrecarga e os riscos ambi entais, bem como os relacionados com 
as alterações climáticas. 
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ANEXO V 

ANÁLISE DE CUSTO-BENEFÍCIO A NÍVEL DO SISTEMA DE ENERGIA  

A m etodologia utilizada para realizar um a an álise de custo-benefí cio dos projectos de 
interesse co mum harmonizada a nível de todo o sistem a de energia deve respeitar os  
princípios a seguir estabelecidos no presente anexo. 

(1) A metodologia deve ser baseada num conjunt o de dados comum  que represente os  
sistemas de electricidade e de gás da  União nos anos n+5, n+10, n+15 e n+20, sendo 
n o ano em que a análise é realizada. Este conjunto deve incluir, pelo menos: 

(a) No sector da electricidade: cenários da procura, capacidades de produção por 
tipo de combustível (biom assa, geotérm ica, hídrica, gás natural, nuclear, 
petróleo, combustíveis sólidos, eólica, so lar fotovoltaica, solar concentrada, 
outras tecn ologias ren ováveis) e sua localização geog ráfica, preços dos 
combustíveis (incluindo biom assa, carvão, gás e petróleo),  preços do dióxido 
de carbono, com posição da rede de tran sporte e, se aplicável, da rede de 
distribuição, be m como a sua evolu ção, tendo e m conta todos os novos 
projectos significativos de produção (incluindo a capacidade dos equipamentos 
de captura de dióxido de carbono), armazenamento e tran sporte que já fora m 
objecto de uma decisão de investim ento final e que devem s er adjudicados até 
ao fim do ano n+5; 

(b) No sector do gás: cenários da procur a, importações, preços dos com bustíveis 
(incluindo carvão, gás natural e petról eo), preços do dióxido de carbono, a 
composição da rede de transporte e sua evolução, tendo em  conta todos os 
projectos novos que já f oram objecto de uma decisão final de investim ento e 
que devem ser adjudicados até ao fim do ano n+5; 

(2) O conjunto de dados deve reflectir a legis lação da União e as legislaçõ es nacionais 
em vigor à data da análise. Os conjuntos de dados utilizados pa ra a electricid ade e 
para o gás, respectivam ente, devem  se r co mpatíveis, nom eadamente com  as 
hipóteses relativas aos preços e volum es em cada m ercado. O conjunto de dados 
deve ser elaborado após um a consulta  form al aos Estados-Membros e às 
organizações representativas de todas as partes interessadas. A Comissão e a Agência 
devem assegurar o acesso aos dados com erciais de terceiros que sejam  necessários, 
quando aplicável. 

(3) A metodologia deve fornecer o rientações para o desenvolv imento e a utilização d e 
modelizações da rede e do mercado necessárias para a análise de custo-benefício. 

(4) A anális e d e custo -benefício deve ser b aseada num a avaliação harm onizada do s 
custos e benefícios das diferentes categorias de projectos analisadas e abranger, pelo  
menos, o período referido no ponto 1. 

(5) A anális e d e custo -benefício deve tom ar em consideração, pelo m enos, os custos 
seguintes: despesas de capital, custos de manutenção e de funcionamento ao longo do 
ciclo de vida técnico do pr ojecto e custos de desm antelamento e de gestão dos  
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resíduos, quando aplicável. A m etodologia deve fornecer orientações sobre as taxas  
de actualização a utilizar nos cálculos. 

(6) Relativamente ao trans porte e ao arm azenamento de electricidade, a anális e de 
custo-benefício deve ter em  conta, pe lo m enos, os im pactos nos indicadores  
definidos no anexo III. Em  função dos m étodos utilizados na elaboração do último 
plano decenal de desenvolvim ento da rede  de  elec tricidade di sponível, deve ter 
também em conta, nomeadamente, os impactos do projecto nos seguintes aspectos: 

(a) Concorrência em term os de poder de  m ercado dos diversos operadores e 
convergência dos preços entre os diversos Estados-Membros; 

(b) Custos de produção, transporte e distribu ição d e ele ctricidade, inc luindo os 
custos relativos ao auto-consum o das centrais eléctricas e os  relacionados com 
as emissões de gases com efeito de estufa e as perdas duran te o transporte, ao  
longo do ciclo de vida técnico do projecto; 

(c) Os custos futuros dos novos investimento na produção e no transporte ao longo 
do ciclo de vida técnico do projecto; 

(d) Flexibilidade operacion al, in cluindo a optimização dos  serviços  de regulação  
da energia e dos serviços auxiliares; 

(e) Resiliência do sistem a, incluindo a resili ência às catástrofes e às alterações  
climáticas, e segurança do sistem a, nomeadamente das inf ra-estruturas críticas 
europeias na acepção da Directiva 2008/114/CE. 

(7) Em relação  ao sector do  gás, a análise de  custo -benefício d eve ter em  conta, pelo 
menos, os resultados das consultas do m ercado, tais com o os procedimentos «em 
regime aberto» ( open season), os impactos nos indicadores definidos no anexo III e  
os impactos seguintes: 

(a) Concorrência em term os de poder de  m ercado dos diversos operadores e 
convergência de preços entre os diversos Estados-Membros; 

(b) Resiliência do sistema, nomeadamente às catástrofes e às alterações climáticas,  
e segurança do sistem a, nomeadamente das  infra-estruturas críticas europeias 
na acepção da Directiva 2008/114/CE; 

(c) Probabilidade e quantidade de energia que não está a ser fornecida e aum ento 
da segurança e da qualidade do aprovisionamento; 

(d) Contributo para a integração das diversas áreas do mercado do gás natural, 

(e) Flexibilidade e congestionamento da rede de gás natural. 

(8) Em relação às redes in teligentes, a análise de custo-benefício de ve ter em conta os 
impactos nos indicadores definidos no anexo III. 

(9) O método a utilizar para ter em  conta os indicadores referidos nos pontos 6 a 8 deve  
ser elaborado de forma porm enorizada após  consultas form ais às organizações  
representativas de todos os interessados. 
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(10) A metodologia deve definir um a área para a análise de custo-benefício de cada um 
dos projectos e para a análise a nível regional ou da União. A área de análise de cada 
projecto deve abranger todos os Estados -Membros e países terceiros em  cuj o 
território o projecto será construído, todos os Estados -Membros na sua vizinhança 
directa e todos os outros Estados-Mem bros que sejam  significativamente afectad os 
pelo projecto. 

(11) A m etodologia deve definir a análise a r ealizar, com  base  no conjunto de dados  
relevante, calculando os resultados da função objectiva com e se m cada um dos  
projectos. A análise dev e identificar os  Estados-Mem bros em que o pr ojecto tem 
impactos positivos líquidos (beneficiários) e os Estados-Membros em que o pro jecto 
produz um i mpacto negativo líquido (os que suportam os custos). Cada análise de 
custo-benefício deve incluir análises de se nsibilidade relativas ao conjunto de dados, 
a data de adjudicação dos diversos proj ectos na m esma área de análise e outro s 
parâmetros relevantes. 

(12) Os operadores de sistem as de transporte  e de distribuição devem trocar as  
informações necessárias para a elab oração da metodologia, incluindo os modelos de  
rede e de mercado relevantes. Qualquer ope rador de sistem as de transporte ou de 
distribuição que recolha inform ações em nome de outros operadores de sistem as de 
transporte ou distribuição deve tran smitir aos op eradores participantes os resultados 
dessa recolha de dados. Quanto ao m odelo com um do m ercado e da rede de 
electricidade e de gás mencionado no artigo 12.º, n.º 8, o conjunto de dados referido 
no ponto 1 deve abrang er os anos n +10, n+20 e n+30 e o modelo deve perm itir uma 
avaliação com pleta do s im pactos económ icos, sociais e am bientais, incluindo, 
nomeadamente, custos externos como os relacionados com as emissões de gases com 
efeito de estufa e de poluentes atm osféricos convencionais ou com  a segurança do  
aprovisionamento. 
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ANEXO VI 

ORIENTAÇÕES EM MATÉRIA DE TRANSPARÊNCIA E DE PARTICIPAÇÃO 

PÚBLICA 

(1) O manual de procedimentos deve especificar, pelo menos, os seguintes aspectos: 

(a) A legislação relevante em que se baseia m as decisões e os pareceres relativos 
aos diferentes tipos de projectos de interesse com um e m c ausa, incluindo a 
legislação ambiental; 

(b) As decisões e os pareceres relevantes que devem ser obtidos; 

(c) Os nomes e os contactos da autoridade competente, de outras autoridades e dos 
principais interessados; 

(d) O fluxo de trabalho, descrevendo cada fase do processo, incluindo u m 
calendário indicativo; 

(e) Informações sobre o âmbito, a estrutura e o nível de pormenor dos documentos 
a apresentar juntam ente com  o pe dido de decisão, incluindo um a lista de 
controlo; 

(f) As fases e os meios para a população participar no processo. 

(2) Para aum entar a participação pública no pr ocesso de concessão de au torizações, 
devem aplicar-se os seguintes princípios: 

(a) As partes interessad as afectadas por  um projecto de interesse comum, 
incluindo as autoridades com petentes, os proprietários de terr as e os cidadãos 
que vivem nas proxim idades do projecto, a po pulação e as suas associações , 
organizações ou grupos, devem  ser am plamente inform ados e consultados 
numa fase inicial e de form a aberta  e transparente. Quando relevante, a 
autoridade com petente d eve apo iar activ amente as activ idades desenvo lvidas 
pelo promotor do projecto. 

(b) As autorid ades com petentes devem  assegurar a concentração  dos  
procedimentos de consulta pública relati vos aos projectos de interesse comum , 
sempre que possível. Cada consulta púb lica d eve abrang er todas  as m atérias 
relevantes para a fase do procedim ento em  causa, não devendo um a matéria 
relevante para essa fase ser abordada em m ais de um a consulta pública. As 
matérias abordadas por um a consulta pública devem ser claram ente indicadas 
na respectiva notificação. 

(c) As observações e objecções só são adm issíveis entr e o início da co nsulta 
pública e o termo do seu prazo. 

(3) O conceito de participação pública deve incluir, pelo menos, informações sobre: 

(a) As partes interessadas e abordadas; 
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(b) As medidas previstas; 

(c) O calendário; 

(d) Os recursos humanos afectados às respectivas funções. 

(4) No contexto  da consulta pública a realiz ar an tes da ap resentação do processo de 
pedido, os interessados devem, pelo menos: 

(a) publicar um folheto informativo, com não mais de 15 páginas, que apresente de 
forma clara e concisa u ma descrição da finalid ade e do calendário p reliminar 
do projecto, pelo m enos três rotas alte rnativas consideradas, os impactos 
previstos, nomeadamente de carácter transfronteiras, e as medidas de atenuação 
possíveis; 

(b) informar todas as par tes interessadas afectadas acerca do projecto, através do 
sítio W eb r eferido no artigo 10.º,  n.º 7, e de outros m eios de inform ação 
adequados; 

(c) convidar por escrito as part es interessadas afectadas pa ra reuniões específicas, 
durante as quais as suas preocupações serão debatidas. 

(5) O sítio Web do projecto deve disponibilizar, no mínimo, os seguintes elementos: 

(a) Um resum o não técnico e regularm ente actualizado, com não m ais de 50 
páginas, que reflicta a s ituação actual do projecto e indiqu e claramente, caso  
tenham sido feitas actualizações, as alterações às versões anteriores; 

(b) O planeam ento do projecto e da consulta púb lica, ind icando claram ente as 
datas e os locais das consultas e audições públicas; 

(c) Os contactos para obter o conjunto co mpleto de documentos relativos ao 
pedido; 

(d) Os contactos para onde deverão ser e nviadas as observações e objecções, 
durante as consultas públicas; 

(e) O manual de procedimentos previsto no artigo 10.º, n.º 1. 


